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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO

Em 04 de Setembro de 2020, procedeu-se a abertura do processo administrativo n? 040901/2020.
Com este fim e para constar, eu, Tania Mara do Nascimento Rodrigues, lavrei o presente termo
que vai por mim assinado. Objeto: Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas
urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Coroatá - MA, 04 de Setembro de 2020.

~~~ciQ~mi5~Tani~radONasciment OdrigUes
Diretora Administrativa e Financeira
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RUBRICA

SOLICIT AÇÃO DE DESPESA

A
V.Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá -MA.

Nesta,

Solicito de vossa Excelência autorização para realização de pesquisa de preços de

mercado, e posterior realização de Processo Licitatório, o mesmo objetivando a contratação de

serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades

da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Apresento as especificaões e quantitativos para atender as necessidades desta Câmara

Municipal no referido período, os quais seguem em anexo.

Coroatá - MA, 04 de Setembro de 2020.
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Rua Senador leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
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ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

ITEM DESCRIÇAO UNID. QTD.
Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de
CoroatálMA:

• Serviços de descupinização;
• Serviços de desratização;
• Serviços de desinsetização;
• Serviços de sanitização;
• Serviços de limpeza de fossa;
• Serviços de limpeza de caixas de gordura e desentupimento de pias;
• Serviços de limpeza e desinfecção de caixa d'agua e cisternas;
• Pulverização nas paredes, rodapés e ralos de todas as áreas internas

e externas da edificação para o controle de baratas, formigas,
moscas, mosquitos, aranhas, cupins, pombos dentre outros;

• Aplicação de pó químico nas caixas de inspeção, redes
hidráulicas/elétrica e nas redes de esgoto;

• Aplicação de gel nos cómodos, móveis e aparelhos
01 eletro/eletrônicos para o controle de baratas e formigas; Serviço 01

• Aplicação de iscas granuladas nas áreas verdes da edificação para o
controle de formigas;

• A dedetização deverá ser eficiente no controle de insetos, pragas
voadoras e rasteiras, como baratas, formigas, moscas, mosquitos,
aranhas, cupins, pombos dentre outros;

• As aplicações deverão ser feitas nos locais de abrigo das pragas,
como frestas, fendas, rachaduras;

• Instalação de iscas contra ratos dentro de caixas isoladas e fixadas
em pontos estratégicos, nas áreas infestadas;

• Realização de pulverização em todos os caminhos de cupins
existentes e execução de barreira química através da injeção de
produtos por dentro da parede e pisos infestados;

• Limpeza geral do forro;
• A dose irá depender do nível de infestação, da espécie a ser

controlada e das indicações de concentração descritas nos rótulos
dos produtos.

Coroatá - MA, 04 de Setembro de 2020.
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ESTADO DO MARANHAo
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05"646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n° - Centro - Fone: (0**99) 3641-1337

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 005/2019

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE COROAT~ ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES - Diretora
Administrativa e Financeira da Câmara Municipal de Coroará, para o
biênio 201912020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em O1 de
fevereiro de 2019.

José Ribamar Re QJ3uhatem Filho
Presidente
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

RuaSenador Leite, 5/n2 - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

AUTORIZAÇÃO

A Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Em resposta a vossa solicitação, e com base no Art. 38, da Lei Federal n° 8.666/93,
autorizo a realização de pesquisa de preços e posterior instauração de procedimento licitatório
visando a contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Será considerado como valor estimado o mais baixo obtido com a pesquisa de preços.
Após a obtenção do resultado da pesquisa, os autos devem ser devolvidos para dar
prosseguimento ao processo.

Coroatá - Maranhão, em 04 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
res dente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



•PODER JUDICIÁRIO RUBR!CA.-.----~~~~~
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO MARANHÃO

A Juíza da Oitava Zona EI:eitoral,no uso das atribuições que lhe confere o Art. 215do CódigoEleitoral (Lein° 4.737, de 15de
julho de 1965], tendo em vista a proclamação dos resultados das eleições de 02 de outubro de 2016, expede

DIPLOMA
. de VEREADOR de COROATÁ a
,.

JOSE DE RIBAMAR REGO BUHATEM
eleito pela Coligação JlCoroatácom a Força de Todos III por ter obtido 74ft votos,

.• conforme Ata Geral das ~Ieições. •

COROArÁ/MA,dezembro de 2016.lliOJ~L\~@~®
~@ll® .~l.(_e_ b~

[]r<I(-}1osa~eAraujo Atias Praga
Juíza Eleitoral
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: ;ftJ6JIíIt/J ffEJT/JS ,72!ESO/)gA-[;PP

CNPJ nO: 21<; f!l3d rTi ooo} --r.S(J

Endereço: RUff])O 60L $?t

Cidade: Corc_(YRTR

Telefone: ~ 9gl2/2ggZ
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Estado: mflefrf"jNAú

Nome completo: aé?~(V,R-1tI F/(EIT/:tS /263&1/5'A

CPF nO 633s9é;-523-CJi

Assinatura/rubrica do responsável:

4fi!Fb
Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ()/').

Data do preenchimento deste formuláriq?L/ a3 / 2tJ;ç{).
Coroatá - MA: 08 de Setembro de 2020.

CARIMBO/CNPJ:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

RuaSenador leite, s/n'l - Centro
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

Razão Social: Ç[CJSCIú21AJ Ff5,EITI7S ZJf SOú5A -Epp
CNPJ: 2391flJ8'LOI2rJ/ -So
Endereço: RI/IT .DO SOL 911 CCAlrt;O
(DOO) Telefone: (fig )-.:;...<-9_,e......./'-"'"QL.L../ .......2.>...J..ff9......2...... _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. v. UNIT. V. TOTAL
Contrataçãode serviçosde dedetização,controle
de pragasurbanase sanitização,para atenderas
necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá/MA:

• Serviçosde descupinização;
• Serviçosde desratização;

lisa}V• Serviçosde desinsetização; Serviço 0101 • Serviçosde sanitização;
• Serviçosde limpezade fossa;
• Serviços de limpeza de caixas de gordura e

desentupimentode pias;
• Serviços de limpeza e desinfecção de caixa

d'agua e cisternas;
• Pulverização nas paredes, rodapés e ralos

de todas as áreas internas e externas da



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

edificação para o controle de baratas,
formigas, moscas, mosquitos, aranhas,
cupins,pombosdentreoutros;

• Aplicação de pó químico nas caixas de
inspeção, redes hidráulicas/elétrica e nas
redesde esgoto;

• Aplicação de gel nos cômodos, móveis e
aparelhos eletro/eletrônicos para o controle
de baratase formigas;

• Aplicação de iscas granuladas nas áreas
verdes da edificação para o controle de
formigas;

• A dedetização deverá ser eficiente no
controle de insetos, pragas voadoras e
rasteiras, como baratas, formigas, moscas,
mosquitos, aranhas, cupins, pombos dentre
outros;

• As aplicações deverão ser feitas nos locais
de abrigo das pragas, como frestas, fendas,
rachaduras;

• Instalação de iscas contra ratos dentro de
caixas isoladas e fixadas em pontos
estratégicos,nasáreas infestadas;

• Realização de pulverização em todos os
caminhos de cupins existentes e execução
de barreira química através da injeção de
produtos por dentro da parede e pisos
infestados;

• Limpezageral do forro;
• A dose irá depender do nível de infestação,

da espécie a ser controladae das indicações
de concentração descritas nos rótulos dos
produtos.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total: j IStJV,tÃ"(}

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: Crvz.~: ~11)/1 , em t2fL/./2!1.J 2.f})!C}

Responsável: ~~

CARIMBO/CNPJ:



CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001-42

RuaSenador Leite,s/n~ - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail:camaracoroata@gmail.com
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FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)

Razão Social: ~L 5o<!,A {4,,,J,idit~> !htIf#>~ b i14-
CNPJ nO: 2 ti a 1--é/. c?63 /0012.1- qO
Endereço: ~. Iú+ jp @ tt ~ 3=1, AI' ~3
Cidade: SíM c4nt Mk1'Ytl.fi. Estado: _.L.lML..I:!A::...L_ _

Telefone: 0llJ Cfíll(Z1= - i1rtrl?/}J}-f()?6

ASSin~>rica do responsável:

Cargo/função que exerce na empresa: ( ) Sócio; (X) Funcionário; ( ) Procurador;
Titular ( ).

Data do preenchimento deste formulário: L/2_/ OC(, 2020.
Coroatá - MA: 08 de Setembro de 2020.

CARIMBO/CNP J:
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO 1- FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

Endereço:~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~~
(DOO) Telefone: (9g )----I-'--=-='~:::....__..:......::.._~:::..__ _

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação de serviços de dedetização, controle
de pragas urbanas e sanitização, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá/MA:

• Serviços de descupinização;
• Serviços de desratização;
• Serviços de desinsetização;

Serviço 0101 • Serviços de sanitização;
• Serviços de limpeza de fossa;
• Serviços de limpeza de caixas de gordura e

desentupimento de pias;
• Serviços de limpeza e desinfecção de caixa

d'agua e cisternas;
• Pulverização nas paredes, rodapés e ralos

de todas as áreas internas e externas da



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

edificação para o controle de baratas,
formigas, moscas, mosquitos, aranhas,
cupins,pombosdentreoutros;

• Aplicação de pó químico nas caixas de
inspeção, redes hidráulícas/elétrica e nas
redesde esgoto;

• Aplicação de gel nos cômodos, móveis e
aparelhos eletro/eletrônicos para o controle
de baratase formigas;

• Aplicação de iscas granuladas nas áreas
verdes da edificação para o controle de
formigas;

• A dedetização deverá ser eficiente no
controle de insetos, pragas voadoras e
rasteiras, como baratas, formigas, moscas,
mosquitos, aranhas, cupins, pombos dentre
outros;

• As aplicações deverão ser feitas nos locais
de abrigo das pragas, como frestas, fendas,
rachaduras;

• Instalação de iscas contra ratos dentro de
caixas isoladas e fixadas em pontos
estratégicos,nasáreas infestadas;

• Realização de pulverização em todos os
caminhos de cupins existentes e execução
de barreira química através da injeção de
produtos por dentro da parede e pisos
infestados;

• Limpezageraldo forro;
• A dose irá depender do nível de infestação,

da espécie a ser controladae das indicações
de concentração descritas nos rótulos dos
produtos.

FOLHA

RIj[~RIC:/\

jl.{. iCX 00

I

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total: 3.4. '1-r;O 00
(

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: So& Jo1<' ri< t1i~, em _Lf!_/_12!J; 2020

Responsável: ~ & ,k~

CARIMBO/CNPJ:



ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

FORMULÁRIO DE PESQUISA DE PREÇOS

OBJETO: Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Venho através do presente formulário, solicitar que seja informado a esta
Câmara Municipal, os dados requeridos abaixo, conforme modelo anexo I, em papel
timbrado ou preenchidos a mão, para fins de elaboração de estimativa de preços dos
produtos/serviços.

(Preencher preferencialmente com letra de forma)--
Razão Social: /11(.1/#IJ l2ê()('Z,"'ü{f#?
CNPJ nO: í)lJ' ..)0), J:?~kp'~LO&7
Endereço: /td'Sd'fi/Ú4 t&- ,Ú@c?_
Cidade: s:- j()J-14.Ó . Estado: if/1..4.r9
Telefone:~ LffgogS~.s-7, ?d/f~o6s;-- 3/,;?c2ojl/Y
IDENTIFICAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO PREENCHIMENTO

Nome completo: .12 e.li 1/ }f,(~/'~ ~ /~,
CPF nO t;//Ij h& ttf. ~~~

Cargo/~,ãO que exerce na empresa: ( ) Sócio; ( ) Funcionário; (
Titular '1 ).
Data do preenchimento deste formulário: ii._/_{}__f/JÔ dO.
Coroatá - MA: 08 de Setembro de 2020.

) Procurador;

CARIMBO/CNPJ:



ESTADODOMARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'l - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

ANEXO I - FORMULÁRIO DE COTAÇÃO DE PREÇOS

A
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA
RUA SENADOR LEITE, S/N - CENTRO
COROATÁ - MA.

COTAÇÃO DE PREÇOS

Referente à Solicitação de Cotação de Preços.

Prezados Senhores,

Pelo presente, encaminhamos nossa cotação de preços referente a
contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, conforme as
especificações constantes na solicitação de cotação de preços. Após tomar conhecimento
de todas as condições, passamos a formular a seguinte cotação:

1. Proponente:

2. Planilha da proposta/cotação (especificações, quantitativos e preços).

ITEM DESCRIÇAO UNID. QUANT. V. UNIT. V. TOTAL
Contratação de serviços de dedetização, controle
de pragas urbanas e sanitização, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de
Coroatá/MA:

• Serviços de descupinização; IJ rf~() 00• Serviços de desratização;
• Serviços de desinsetização;01 Serviço 01• Serviços de sanitização;
• Serviços de limpeza de fossa; 13.OO(~• Serviços de limpeza de caixas de gordura e

desentupimento de pias;
• Serviços de limpeza e desinfecção de caixa

d'agua e cisternas;
• Pulverização nas paredes, rodapés e ralos

de todas as áreas internas e externas da

;00



ESTADO 00 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL OECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - CoroatiÍ - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

edificação para o controle de baratas,
formigas, moscas, mosquitos, aranhas,
cupins,pombosdentreoutros;

• Aplicação de pó químico nas caixas de
inspeção, redes hidráulicas/elétrica e nas
redesde esgoto;

• Aplicação de gel nos cômodos, móveis e
aparelhos eletro/eletrônicos para o controle
de baratase formigas;

• Aplicação de iscas granuladas nas áreas
verdes da edificação para o controle de
formigas;

• A dedetização deverá ser eficiente no
controle de insetos, pragas voadoras e
rasteiras, como baratas, formigas, moscas,
mosquitos, aranhas, cupins, pombos dentre
outros;

• As aplicações deverão ser feitas nos locais
de abrigo das pragas, como frestas, fendas,
rachaduras;

• Instalação de iscas contra ratos dentro de
caixas isoladas e fixadas em pontos
estratégicos,nas áreas infestadas;

• Realização de pulverização em todos os
caminhos de cupins existentes e execução
de barreira química através da injeção de
produtos por dentro da parede e pisos
infestados;

• Limpezageral do forro;
• A dose irá depender do nível de infestação,

da espécie a ser controladae das indicações
de concentração descritas nos rótulos dos
produtos.

3. Prazo de validade da cotação: (60) dias.

Valor Total: Vf ~. f){'X 00.-
A...

4. Declaro que nos preços indicados na cotação acima, estão incluídos todos os custos,
benefícios, encargos, tributos e demais contribuições pertinentes.

Local e Data: \.5f iQ~ I em _li_/_!2J; ;202éJ

Responsável: ~ ~~

CARIMBO/CNPJ:
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Contrato 119 o:T~2,620

REF: ,Processo Administrativo n ~220.,25999'/20,20
DiSpensa de Ue,itação (art. 24, 11., Lei S..66S/9a}

CONT,RATO DE PRESTAÇAo DE SERViÇOS DE
CONTROLE SANrT,ÁRIO 1(1DEDl2TlZAÇÃO,
DESC:UPINIZAÇÃO,SANlTIZAÇAO) INas, OIVERSOS
StiTORlS$, DA SECRETARIA MUN!tÇ1P~L DE
URa~I)II$MO E NAlBItAÇÃO - SEMURH,l SITUADQS
NA CEN'tRAL DO CIDADÃO NA AVENtDA
GUAXEND,Ve~ 2.30/282 - CENTRO, NO P,RÊDIODA
BUTZ URBANA E NA CENTRAL ,DO CIDADÃO QUE
ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICiPAL
DE SÃO Luís, POR INTERMÉDIO DA SEGRETARIA
MUNlCLPAL DE UR,BANISMO ,E HAsnAC.AO -
SE,MURH e A EMPRESA L E P GUTERRES - ISCA
CONTROLE DE 'PRAGAS.

ílégína 1dei7

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a SeCRETARIA
MUNICIPAL OE URBAN1SMO E HABITAÇ.ÃO - SEMURH - pessoa jurídica de direito
público interno. inscrita no CNPJ sob o nO. 06.307.102/0001-30, situada na Avenida
'Guaxenduba, 2:80/282 - Centro, nesta cidade de São Luis, Capital do Estado do
Maranhão, neste ato'representada pelosecretártc Municipal de Urbanismo e Habitação,
na pessoa do Sr. Ma(.U~on leonar:'(Io Andr3de Silva, brasileiro, oasado. resroente e
domiciliado nesta cidade, doravante denomírtaâa simplesmente CONTRATAttTE, 'e a
empresa L E P GUTERRES w ISCA CON1:ROlE DE PRAGAS, lnscríta no CNPJ sob
n.074.084.344/0001-62, com sede na oidade de São José de Ribamar, na Rua 33,
quadra 17, casa 29 - jardim Araçagi III, inscrita no CNPJ sob n.o 74.084.344/0001-62.
representada neste ato por Lulz Eduardo P. Guterres, doravante denominada
simplesmente CONTRATADA, nos, termos da Lei 8,666/93 é suas alterações, a Lei nO
10.520/2002, o Decreto 5.450/,2005, Decreto nO 3.391/2011, a Lei Compfement~r nO
123f200e e o Decreto n.()6.204/2007 e a MP 961 de 6 de maio de 2020, consoante as
Cláusulas que se seguem:

CLÁUSULA PRIMEIRA:: DO OBJETO
Contratação de Empr,esaEspeciaíeada na Prestação de Serviços de centroíe sanitário
(qesinsetizaç~o, desratização, d6$Cupínização e sanltizaçao) nos diversos setores da
Secretaria Municipal de Urbanismo,e Habilaç§o - SEMURH, no prédio da Central de
Atendimento ao Cidadão, localizada na Avenida Guaxenduba, 2801282 - Centro, além
do prédio onde funcrona a B!ítz Urbana, na Avenida dos Franceses sln - Complexo da
Guarda Mu~nicipal- Alemanha, conforme especificações e condições contidas no
TERMO DE REFERÊNCIA e na proposta da contratada, que, integra o supracitado
processo,

---------··-'---------~---,-,--:-::-:::-:-==-=:-:-:-:-=-:-::1T;-:--::::::=~SECR;ETARIAMUNICIPAL OE UR.BANISMO E HABITAÇ ....O· SEMURH
Avenida Guaxenduba, 2801282• Centro

Silo l.uisJMA
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SECRETARIA MUNICIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO

f-.?Ul':.RICA

Cl;ÁUSUt.,A SEGUN:'DA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
A despesa correrá a conta do elemento de despesa 339039, Fonte de Recuf$() otOO.,
ProgramalAtivídade 1'9101.04.122.0406.2174, FIcha 303.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA eXECUçÃO DOS S:ERVJÇOS

3.1. Ser,ão prestados os serviços de Desinsetizaçâo, Desratização, Descupiniz~ção
e Sanltízaçân que deverão ser feaJizados nos prédios da Secretaria Municipal
de Url,l-arnsmo'e Habitação - SEMUR.~ os serviços de desratização Qonsistirio
no eembate ostensivo e direio aos roedores, devendo ser executados com
aplicação de raticida em forma àe isca, de modo que os anlmaís, ao secarem,
não deixem odor desagradável.

3.2. Os serviços de deslntetízação deverão consistir no combate o~iensivo às
baratas, traças e formigas, a serem executados com produtos de baixa
tox'icidade, inodoro, Inócuo à saúde e liberados pelo Minis1ério da Saúde,
manipulados com gel e spray ou névoa.

3.3. Os serviços de descuplnízeção deverão consistir no combate ostensivo 'edireto
aos cupins e aos locais onde se elejam, bem como preventivo nas áre<is
indicadas, utilizando exclusivamente produtos liberados pelo Ministério da
Saúde.

3.4. Os serviços de saoitização oomo produtos qurmicos especíâcos são
necessários como meio de prevenção à COVID 19, resguarda'Ado, assim. a
saúde dos servidores e contribuintes.

3.5. A p:resta~ãodos serviços objeto do presente será executada nas se:xtas e
sábados, após transcorridos três dias úteis da assínetura do contrato, nos
horários previamente agendados com a Superintendência de Área de Apoio
Administrativo.

3.6..O contrato deverá vigorar da data de sua aseínatura até o final do prazo de
garantia. oferecido pela contratada.

3.7. Os serviçG$ serão recebidos proMisoriamente para efeito de verificação ele S!,Ia
conformidade oom as ~specificaç5e6 exigidas em contrato, bem assjm com as
caracterísãcas constantes da proposta a, em definitlvo, em até 05 (cinco) dias
a contar da data de conclusão dos serviços para desinsetização, desratização
e descoplruzação.

3.8. A contratada deverá apresentar alvará de licença de localização e
funcionamento atualizado, fornecide peja secreterta de Vrgitância Sanitária.

3.9. Serão realizadas 04 {quatro) aplicaçôes.

CLÁUSULA QUARTA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

o Contratante obriga-se a:
a) Acompanhar e fiscalizar a execução deste Contrato, através de servidor

especialmente designado pra tanto, anotando em registro próprio todas as

SECRETARIA MUNlelPAL DE UfU!SMUS.M~E HABIT:A'Ç.lO ..SEMURH
Avenida G.u8xenduba, 2801282 •Ce-.ntro

SloLuisJMA
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ocorrências ver:ificadas, determinando.o que for necessário a regularização das
faltas ou defeitos observados;

b} Prestar os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelo técníco da
contratada;

c) Efetuar os pagamentos nas condições e nos prazos constantes neste
instrumento;

d) Ze<lat para que, durante a vigência do contrate, a contratada cumpra as
obrigações ássumidas;

CLÁUSULA _QU_INTA:DAS OBRfG'AÇÕES DA CONTRATADA
A CQntratada se obriga a:

a) Executar o serviço com esmero e fiel observância a tudo quanto estabelecido
neste contrm.O e no termo de referenoia;

o) Utilizar na execução dos serviços de des.ioi$&tizaQao, desratlza9âo e
descupintzação e eanítzaçãc produtos de baixa toxicidade, iliberados pejo
Mini,stérío da Saúde;

c} Arcar com todas as despesas decorrentes da prestação dos serviços,
especialmente com relação ao material e ao pessoal responsável;

d) Apresentar seas funcionários na execução dos serviços devidamente. equipados
e protegidos com todo apetrecho necessário de segurança, especlfleamente
máscara, bota, luva, roupa. bem assim devidamente ident,jfic~dos através do uso
de crachás;

e) Responder por quaisquer danos pessoais ou materiais, causades por seus
empregados, especialmente com relação aos documentos arquivados na
localidade;

f) Dar garantia mínima de 06(seís) meses pelos serviços prestados;
g) Não transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente contrato. sem

orévía anuência do contratante;
h) Responder pelos encargos e obrigações sociais, trabalhistas e fiscais

resultantes da execução deste contrato;
i) Manter, durante a execuçâo de contrato, tocas as condlWes de habilitaç.ão

exigidas para a contratação;
j) Responder por quaisquer danos pessoaís ou materiais causados por seus

empreqados à Administração e/ou. terceiros na execução deste contrato;

CLÁUSULA SeXTA: 00 PREÇO E PAGAMENTO
As partes ajustam que o preço constante da proposta apresentada pela
CONTRATANTE no valor tolal de RS 1'.500,00 (dezessete mU e quinhentos reals].

I - O pagament,o será efetuado à empresa. adjudicatária, por crédito em conta bancária,
em até 30 (trinta) dias, a contar da data da apresentação da respectiva Nota
Físcal/F atura. devidamente atestada pelo safar competente e acompanhada das
certidões neqativas (188., IN88 e FGTS).

SECRE'TARtAMUNICIPAL DE URBANfS..,O ,EHABIT~çlO - SEMURH
- Al/él'lida GU3xenduba, 2~82 - CeTltro

SIc> Le:dsJMA
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ll- Para execuçãc do pagamento! a CONTRATA:DAdeverá fazer constar na Nota Fiscal
correspondente, emitida, sem 'rasura, em letra bem leglvel o nome da SECRETARIA
MUNlCIPAL DE URBANISMO E HABITAÇÃO~SEMURHlPREFEITURA MUNlClPAL
DE SÃO LUIS CNPJ nQ 06.307.102/0001-30 o nome do Banco, o número de sua conta
bancária e a respectíva agel1cia.

III - Em nenhuma hipptese será efetuado ~amento da FaturalNota Fiscal com o
número do CNPJIMF diferente do que foi apres.entadoquandoda realizaçlh::Hdaemlss"o
da nota de empenho, mesmo que ·sejam empresas consideradas matriz e fílial ou vice
versa, ou pertencentes ao mesmo grupo ou conglomerado.

IV • Os pagamentos dos serviços somente serão efetuados após a comprovação de
recolhimentos das contnbuições sociais (FGTS e Pr:evidênda Soeja~)

v - Se na data da liq.Uldaçãoda Obrigaçãopor parte da CONTRATANTE houver(em)
docurnentots) com vandade vencida, a CONTRATADA deverá providenciar a(s) suas{s)
regularização.(ões) junto à sua unidade cadastradora no referido sistema, ficando o
pagamento pendente de üquioaçãc até que sua situação seja tomada regular; e

VI - Não seráo efetuados quaisquer pagamentos enquanto perdurar pendência de
llq_ujdaçãOde 'obriga.ÇÕ~,em virtude de penalidades impostas à CONTRATADA ou
inadirnplência coníraíual, inclusive quanto a nêo demonstração dos serviços prestados.

VII - A Nota fiscal correspondente aos serviços executados deverá ser entregue, pela
(8.) licrtante(s) vencedorats), diretamente à Superintendência de Apoio Adminlstrativo -
SAAO da S.EMURH,que somente a atestará e liberará a referída Nota f=iscal,para
pagame,nto, se cumpridas peja (8) Licitante (5) vencedora(s) todas as condições
pactuadas.

VIU - Havendo erro na Nota Fiscal ou condição que Impeça a liquidação da despesa,
aquela será devolvida a licitante vencedora, e o pagamento ficará pendente até que a
me-sma providencie as medldas saneadoras. Nessa hipótese o prazo para pagamento
inic.iar-se~á após a regularização da situação ou reapresentaçãc do documento fiscal
não acarretando qualquer ónus para a CONTRATANTE.

cLÁUSUL.A·'SÉ:TIMA: DA VIGÊNCIA
O Contrato para a prestação dos serviços de desínsetização. desoupiniza_ção,
desratização e sanitlzação terá vig'êncía de 120 (cento e vinte} dias, a contar da
assinatura do contrato.

CLÁU-S.ULA OITAVA: DA EXECUÇÃO, DO RECEBIMENTO:e OA FISCALIZAÇÃO
00 CONTP(ATO.
o contrato deverá ser executado fielmente, de'acordo com as cláusulas avençadas, nos
termos do instrumento convocatório e da legislação vigente, respondendo o

SECRETARIA MUN!CIPAL OE URBANISMO·E HABITAÇÃO· SêMURH
Avenida Guaxenduba. 280/282 • Centro

sae LulslMA
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inadimplente pelas. eonsequênclae da ine::xeGuçêototal ou parcial, facultada sua
Prorrogação nas hipóteses previstas no § 1° , Art. 57 da Lei ,nOS,.6S6/93, devidamente
jusi,ificada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competent$ para
cejeorar o contrato.

Parágrafo Prim.s,iro - A SEMURH acompanhará, supervi5ionará e fiscafizarâ'através,de
proepostCl,a execução dos serviços contratados, observado o disposto no artigo 6,7, da
Lei Feder-alinO' 8.666/93, Nos ates referentes ao acompanhamento e à fiscalizaçâ;o do
torneetmento dos serviços, a Contratante designaIá um servidor para funcionar como
Fiscal de Contrato,

Parágrafo Seijundo - A presente contratação não gera para o Município de São Luis,
p()r intermédio da Seor-etaria Municipal de Urbanismo e Habitação -SEMURH, qualquer
v.rnculo de. natureza trabalhista elou previdenciáría, em felaçãq aos emprega~os
trabalhista· elou indel'1iaa1óriapor eJes propostae, bem como pelo resultado delas.

Par.ágrato Terceiro - A CONTRATADA obriga-se a aceitar nas mesmas condições
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários no fomecímentc,
até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicíal atualizado do contrato,

CLA{JSUbANONA~ DAS RESPONSABIUOADES
ACONTRATADA é responsável por danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros,
dsoerrentes de culpa 00 dolo· na execução do contrato, não excluída ou redu~da essa
responsabilidade pela presença de fiscalízação ou pelo acompanhamento da execução
por órgão da Administração.

CI:--ÁU$ULA DÉCIMA: DA ALTERAÇAo 00 CONTRAT'O
O pr-esente contrato pode.rá ser alterado, com as devlda.s just.ífieativas, desce que por
força de círcunstêncía superveniente, nas hipóteses previstas no .ártigo 65, da Lei nO.
8:666/9'3, mediante termo aditivo,

CJ..ÁUSUL..Ag,ÉCJMA PRIM6IRA; DAS SANÇÕES A'O,MtNISTRATIVAS E DEMAIS
PENALlOAo,ES
Pelo descumprimento total ou parcíal das condições contratuais, a CONn~ATANTE
poderá aplicar à CONTRATADA as sanções previstas no art. 87 da Lei Federa1 nO
8.666J93, sem prej,ufzo da responsabllidade Civil e penal cabíveis.

Parágrafo Primeírc - Ficam estabelecidos os seguintes percentuais de multas
decorrentes de descumprimento contratual:

t 10% (dez por cento) sobre o valor global da proposta, no caso da adjudicatária,
lnjustlficedarnente, desistir do contrato;
IJ - 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, no caso da CONTRATADA,
injustfficadamente, desistir do mesmo.

S'ECRETARtAMUNICIP'ALDE URSA;NISMOE HABITAÇ.ÀO. SEMURH
Avenjda Guaxsnduba, 2801282- Centro

São lul$JMA
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Parágr.afo Segundo - O recolhimento das multas referidas deverá ser 'feito, através de
guia própria, ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 03 (três) dias úteis a contar da
data em que for apücada a multa.

Pájina6de'

Paragrafo Terceiro- A imposição das penalidades é de competência exclusiva do
CONTRATANTE.

Parásnfo Quartc>- O atraso inJustificado no oumprimento das obrigações CQntfâtuaís
sYjeitará a CONTRATADA à multa de mera de 10% (dez por cento) por dia útil que
exceder o prazo estipulado, a incidir sobrec valor da nota de empenho ou do saldo não
atendido, sem prejuízo da possibilidade de rescisão 'Ul'lilateral do contrato pelo
CONTRATANTE ou da aplicação das sanções administrativas.

CLÁUSULA DÉCIMASEGUNDA: DA RESCISÃO CONTRATUAL
O presente contrato. poderá ser rescindid.opor ato unilateral do CONTRATANT1E, pela
lnexecução total ou parcial de suas cláusulas e oondlções, nos termos dos artig.os 77 e
80 da Lei n.o 8.666193. sem que caíba à CONTRATADA direito a índenizações de
qualquer espécie.

Parágrafo Primeiro - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados
nos aulos do processo administr:aNvo, assegurado a CONTRATADA o d.ireito ao
contradit6rio. e a pré'llta e ampla de.fesa.

Parágrafo Segundo. - A declaração de resctsãe deste contrato, independentemente da
prévia noHficação judicial ou extrajudicial, operará seus efeitos a partir da publicação em
Diário Oficiai.

CLÁUSULA DÉCiMA TERCEIRA: EXTINÇ,Ao, UNILATERAL DO CONTRA-TO
O CONTRATANTE poderá denunciar o contrato por motivo de interesse públlco ou
ceíebrar, amigavelmente, o seu distrato na forma: da íeí:a resetsão. por inadimplemento
das obriçações da CONTRATADA poderá ser declarada unilateralmente depois de
garantido o devido processo legal, mediante decisão motivada.

Parágrafo Prímelre - A denúncia e a rescisão administrativa deste contrato, em lodos
os casos em que admítidas, independem de prévia notificação judicial 'ou ,extrajudicial e
operarão seus efeitos a partir da pubfloação do ato no Diário OficiaJ do MunlcJpio.

Parágrafo, Se.gundo - Na hipótese de rescisão aernlnístrativa, além das demais
sanções cabíveis, ficará a CONTRATADA sujeita à multa de 10% (dez por cento),
calculada sobre o saldo reajustado dos serviços não executados, sem prejuízo, ainda,
da retenção de créditos, da reposição de lrnportáncias indevidamente recebidas e das
perdas e danos que forem apurados, c,uja cobrança se fará judicialmente. ()

SECRETARIA MUNICIPAL OEURBANISMO E HABITAÇÃO. SEMU~
Avenida GlJaxenduba,280/282 - Centro

São luIs/MA
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C;bÁUSULADISCIMA QUARTA~ DO RECURSO AO JUCfClÃR10
As importâncias decorrentes de quaisquer penalídades impostas à CONTRATADA,
indusive 85perdas e danos ou prejufzos que a execução do ccntrato tenha acarretado,
quando superiores aos créditos que a CONTRATADA tenha em face da
CONTRATANTE, :qu~ não comportarem cobrança amígável, serão cobradas,
judicialmente.
CLÁUSULA D§Cn~AQUINTA:DA cassso OU TRANSF'ERÊNCIA
O presente contrato não poderá ser objeto de cessão ou transferência no todo ou em
parte, a não ser com prévio e expresso consentimento do CONTRATANTE e sempre
medra.nte instrumento próprio, devidamente motivado, a ser publicado no Diárío Oficial
do Municlpio.

PÍ18ina 7 de 7

Parágrafo Único - O cessíonárío ficará SUb·fogado em todos os díreítos e obrigações
do cedente ,e deverá atender a todos os requisitos de habllitaçillo esta~Jecidos no
instrumento convocatório e legislação especifica.

cLÁUSULA. DÉCIMA SEXTA: OA PUBLICAÇÃO E CONTROLE DO CONTRA'FO
Após a assinatura do contrato deverá seu extra to ser publicadQ,. dentre do prazo de 20
(vinte) dias, no Drárie Oficial do Municfpio de São Luts, correndo 0:8en031'gos por conta
da GONT'RATANTE,

Parágrafo Único - O extrato da publicação deve conter a identificaçãO' do Instrumento,
partes, obíeto, prazo, valer, número do empenho e fundamento de ato.

CLÁUêULA.tlÉ'pI,MA SÉT1MA: DO FORO DE EL.EIÇÃO
Fica eleito O' Foro da Cidade de São Lurs/MA Comarca da Capital, para dirimir qualquer
litígio decorrente do presente contrate que não possa ser resolvido por meio amigável,
com expressa renúncia a qualquer outro, per mais pl'fvHegiado que seja.

E, per estarem assim acordas em todas as ooneHçqese cláusulas estabelecidas neste
contrato, firmam es partes o presente ínstru . (quatro) vias, de íguial, forma e
teor, depois de lido e achado conforme, e presenç e testemunhes abab(o firmadas.

São lufs - M de a . o de 2020.

MADI'SON lE"
SECRETARIO MUNI " URBANISMO E HABtTAÇAO

J

CO~T TANTE~.I.Z!lu. ;,.Çf-=Pc;. ~b.\~~
.,A$CA .c{o~.RO:Lebe PRAGAS

~ CONTRATADA

TESTEMUNHA: TESTEMUNHA:------------------- -------------C.P.F N° CPF N.O-------------------
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001-42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

MAPA DE APURAÇÃO DE PREÇOS MÉDIOS

OBJETO: Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
-MA.

E.MPRESAI: CONTROLPEST SAUDE AMBIENTAL E SERVIÇOS GERAIS LTDA - ME CNPJ: 24.076.063/0001-90
EMPRESA II: JOSIVAN FREITAS DE SOUSA - EPP. CNPJ: 23.483.181/0001-50
EMPRESA III: DERLl PINHEIRO CUTRIM FILHO 44462646304- ME. CNPJ: 27.352.330/0001-00
ORGÃO I: SECRETARIA MUNICIPAL DE URB. E HAB. - SÃO LUIS - MA -CONTRATO N° 07/2020. CNPJ: 06.307.102/0001-30

VALOR UNITARIO
ITEM DESCRIÇÃO UNID. EMPRESA I EMPRESA II EMPRESA III ORGÃO I EMPRESA MENOR VALOR

Contratação de serviços de dedetização, controle de
pragas urbanas e sanitização, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de CoroatálMA:

• Serviços de descupinização;
• Serviços de desratização;
• Serviços de desinsetização;
• Serviços de sanitização;
• Serviços de limpeza de fossa; Serviço 13.000,00 17.500,00 EMPRESA II 11.500,00I 14.700,00 11.500,00
• Serviços de limpeza de caixas de gordura e

desentupimento de pias;
• Serviços de limpeza e desinfecção de caixa

d'agua e cisternas;
• Pulverização nas paredes, rodapés e ralos de

todas as áreas internas e externas da edificação
para o controle de baratas, formigas, moscas,
mosquitos, aranhas, cupins, pombos dentre
outros;



• Aplicação de pó químico nas caixas de
inspeção, redes hidráulicas/elétrica e nas redes
de esgoto;

• Aplicação de gel nos cômodos, móveis e
aparelhos eletro/eletrônicos para o controle de
baratas e formigas;

• Aplicação de iscas granuladas nas áreas verdes
da edificação para o controle de formigas;

• A dedetização deverá ser eficiente no controle
de insetos, pragas voadoras e rasteiras, como
baratas, formigas, moscas, mosquitos, aranhas,
cupins, pombos dentre outros;

• As aplicações deverão ser feitas nos locais de
abrigo das pragas, como frestas, fendas,
rachaduras;

• Instalação de iscas contra ratos dentro de caixas
isoladas e fixadas em pontos estratégicos, nas
áreas infestadas;

• Realização de pulverização em todos os
caminhos de cupins existentes e execução de
barreira química através da injeção de produtos
por dentro da parede e pisos infestados;

• Limpeza geral do forro;
• A dose irá depender do nível de infestação, da

espécie a ser controlada e das indicações de
concentração descritas nos rótulos dos
produtos.

ESTADODO MARANHÃO
CÃIVIARAMUNICIPAL OECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
RuaSenadorLeite, $/n'1- Centro

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com
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ESTADO DQ MARANHAo
~MARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.0S4/ooo1-42
RUéI! Senador L~ite,sI;,!! - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatí -Maranhão.
E~mail:camaracoroata@gmai1.co-m

Coroatá - MA, em 15 de Setembro de 2020.

/I <..'

~yU~ ~ctá ~m-n7Q LfAicyuh
TaniaM;dONasciffiW<;Rodrigues ~ ~.
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V.Exa.
José Ribamar Rego Buhatern Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Segue em anexo o resultado da cotação de preços referente ao Processo
Administrativo objetivando a contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas
e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA. Conforme
solicitado, realizamos pesquisa de preços com prestadores de serviços do ramo e com preços
praticados na administração pública, foi considerado como valor estimado o mais baixo, ficando
o valor estimado dentro do limite estabelecido no Art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e Decreto
9.412, de 18 dejunho de 2018.

Coroatá - MA, em 15 de Setembro de 2020.

r;1UI& ~oWJkàaM-to~
Tani1lar;(í() Na ~ ento Rodrigui!
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001-42
Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camarac:oroata@gmail.c:om

À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação
Nesta.

Senhora Presidente,

Considerando o processo administrativo n" 040901/2020, que tem como
objetivo a contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
solicito a esta comissão a indicação da MODALIDADE mais adequada para realização
do referido processo.

Coroatá - Maranhão, em 15de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.
Nesta.

Assunto: indicação da modalidade de licitação objetivando a contratação de
serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Senhor Presidente,

Com efeito, à vista da solicitação do Excelentíssimo Presidente da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, e uma vez analizado os termos do processo
administrativo n? 040901/2020, expedido pela autoridade solicitante da despesa,
esta Comissão Permanente de Licitação conclui pela indiscutível necessidade
da consecução de procedimento para a contratação ora pretendida.

Dessa forma, levando-se em conta o valor obtido na pesquisa de
mercado, opino nos termo da Lei 8.666/93, utilizar Dispensa de Licitação, com
base no Art. 24, inciso II e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, para
contratação do objeto pretendido.

A Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 delineia em seu artigo 24, de forma
taxativa, os casos possíveis de Licitação Dispensável, entre os quais destacamos
o inciso II que segue in verbis:

Art. 24. É dispensável a licitação:

/I - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso" do
artigo anterior e para alienações, nos casos previstos nesta
Lei, desde que não se refiram a parcelas de um mesmo
serviço, compra ou alienação de maior vulto que possa ser
realizada de uma só vez;

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea lia", inciso II,
artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput
do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993, ficam
atualizados nos seguintes termos:

/
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'!. - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);

Pelo exposto, e com base no valor obtido após a realização da
pesquisa de preços, justifica-se utilizar Dispensa de Licitação, com base no Art.
24, inciso II e Decreto 9.412, de 18de junho de 2018, para contratação do objeto
pretendido.

Coroatá - MA, em 16 de Setembro de 2020.

~k~~ ®~AIJ ~
Vera Lúcia dos ReTMatos

Presidente da CPL



ESTADO00 MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL OECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/nt]. - Centro -

CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

SOLICITAÇÃO DE DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Ao Sr.
Joabe Dantas de Lima
Setor de Contabilidade

Pelo presente, solicito a essa divisão, que informe a disponibilidade orçamentária
para ocorrer à despesa referente à contratação de serviços de dedetização, controle de pragas
urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
oriundo do processo administrativo n" 040901/2020.

Solicito ainda, que anexo a informação sobre a disponibilidade orçamentária e
financeira seja informado se há adequação orçamentária da despesa assim como sua estimativa
de impacto orçamentário.

Valor Total: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).

Coroatá - Maranhão, 16 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECORDATA

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n'}. - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Informo que existe dotação orçamentária para ocorrer com a contratação de
serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, referente ao Processo Administrativo
n° 040901/2020, a qual está consignada na seguinte rubrica:

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- OutrosServiçosde Terceiros- PessoaJurídica3.3.90.39.00

Obs.: Dotação não reforçada com crédito suplementar (X").
Obs.: Dotação reforçada com crédito suplementar ( ).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 17 de Setembro de 2020.

CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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ESTADO DO MARANHÃo
cÂMARA MUNICIPAL DE COROAT Á

CNP J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n° - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

o PRESIDENTE DA CÂl\AARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no.uso de suas atribuições legais.

RESO LVE:

A.I1. l° - Nomear JOABE DANTAS DE LIMA, portadora do CPF n° 032.514.583-02e
RG n° 157852220007 SSP/MA, registro n" MA-014466/0-7 para exercer o Cargo de
CONTADOR da Câmara Municipal de Coroatá, Exercício de 2020.

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de janeiro de
2020.

José Ribamar Reg u atem Filho
\ Presidente
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'l- Centro -
CEP:65.4.15-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Na qualidade de Contador da Câmara Municipal de Coroatá, declaro, para os
efeitos do inciso II do artigo 16 da Lei Complementar n° 101 - Lei de Responsabilidade
Fiscal, que a despesa acima especificada possui adequação orçamentária e financeira com
a Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a
Lei de Diretrizes Orçamentárias (LDO).

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 17 de Setembro de 2020.

2! Joabântas de Lima
CRC N° MA-014466/0-7
Setor de Contabilidade
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000- Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

DECLARAÇÃO SOBRE ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO
FINANCEIRO

Declaramos, para os fins no inciso I do artigo 16 da Lei Complementar n.o 101
de 04 de Maio de 2000, Lei de Responsabilidade Fiscal, que a estimativa de impacto
orçamentário-financeiro das aquisições pretendidas sobre a previsão de despesas para o
exercício de 2020 em que ocorrerá a despesa referente a contratação de serviços de
dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades da
Câmara Municipal de Coroatá - MA, tem índice de comprometimento orçamentário
financeiro no elemento de despesa 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa
Jurídica, de 0,34%.

Câmara Municipal de Coroatá, Estado do Maranhão, em 17 de Setembro de 2020.



ESTADO DO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n! - Centro -

CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

DESPACHO

À Sra.
Tania Mara do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Após realização dos atos iniciais referente ao processo administrativo n''
040901/2020, objetivando a contratação de serviços de dedetização, controle de pragas
urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, solicito que seja elaborado o termo de referência, e que o mesmo seja
encaminhado para apreciação e posterior aprovação ou reprovação pela autoridade
competente.

Coroatá - Maranhão, 17de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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ESTADODO MARANHÃO
CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ

CNPJ:05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, $/n2 - Centro -

CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Nesta,

Encaminho para apreciação de vossa Excelência, e posterior aprovação ou

reprovação, o termo de referência, referente ao processo administrativo n° 040901/2020,

objetivando a contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e

sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Solicito ainda que caso haja a reprovação do termo de referência, que o

mesmo seja devolvido para correção das observações apontadas, e ocorrendo sua

aprovação que o mesmo seja encaminhado ao setor competendo para dar prosseguimento

ao processo.

Coroatá - MA, 21 de Setembro de 2020.

~~~~h1+§~TankafadO Nassimcnto Rodrigu~
Diretora Administrativa e Financeira
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

TERMO DE REFERÊNCIA

1. JUSTIFICATIVA

CMC
PROC~.O~~~~~~
FOLHA__ ~~ -;

RUBPICI\

A contratação de empresa para prestação de serviços de dedetização e controle de
pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
MA, é de fundamental importância, visto que se trata de um tema diretamente ligada a saúde
pública, pois a proliferação de pragas urbanas pode ocasionar a transmissão de doenças, dessa
forma o combate e controle dessas pragas, irá proporcionar um ambiente mais seguro e agradável
aos servidores e munícipes que frequentam esta casa legislativa.

2.0BJETO

o presente Termo de Referência tem por objeto a contratação de serviços de
dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

3. VALOR

o valor total para o objeto do presente Termo de Referência é de R$ 11.500,00 (onze
mil e quinhentos reais).

4. ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS:

Item Especificação Unido Quant. V. Unit.

01

Contratação de serviços de dedetização, controle de
pragas urbanas e sanitização, para atender as
necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -MA:

Serviços de descupinização;
Serviços de desratização;
Serviços de desinsetização;
Serviços de sanitização;
Serviços de limpeza de fossa;
Serviços de limpeza de caixas de gordura e Serviço
desentupimento de pias;
Serviços de limpeza e desinfecção de caixa
d'agua e cisternas;
Pulverização nas paredes, rodapés e ralos de
todas as áreas internas e externas da edificação
para o controle de baratas, formigas, moscas,
mosquitos, aranhas, cupins, pombos dentre
outros;

• Aplicação de pó químico nas caixas de inspeção,
redes hidráulicas/elétrica e nas redes de esgoto;

•
•
•
•
•
•
•
•

01

V. Total

11.500,00 11.500,00
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

• Aplicação de gel nos cômodos, móveis e
aparelhos eletro/eletrônicos para o controle de
baratas e formigas;

• Aplicação de iscas granuladas nas áreas verdes
da edificação para o controle de formigas;

• A dedetização deverá ser eficiente no controle
de insetos, pragas voadoras e rasteiras, como
baratas, formigas, moscas, mosquitos, aranhas,
cupins, pombos dentre outros;

• As aplicações deverão ser feitas nos locais de
abrigo das pragas, como frestas, fendas,
rachaduras;

• Instalação de iscas contra ratos dentro de caixas
isoladas e fixadas em pontos estratégicos, nas
áreas infestadas;

• Realização de pulverização em todos os
caminhos de cupins existentes e execução de
barreira química através da injeção de produtos
por dentro da parede e pisos infestados;

• Limpeza geral do forro;
• A dose irá depender do nível de infestação, da

espécie a ser controlada e das indicações de
concentração descritas nos rótulos dos produtos.

R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais)Valor Total:

5. DA PRESTAÇÃO E ACEITAÇÃO DOS SERVIÇOS:

A contratação será formalizada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de
empenho de despesa ou outro instrumento hábil, conforme o art. 62 da Lei n" 8.666, de 1993.
Formalizado o contrato os serviços serão recebidos da seguinte forma:

5.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA, devendo ser
observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

5.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, aSSIm como seu
pagamento, estrito aos serviços prestados.

5.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as determinações deste
termo de referência.

6. FORMA DE PAGAMENTO:

6.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da entrada da Nota
Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

6.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a inexistência de
pen ência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e trabalhista:
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela Receita
Federal, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1751/14;

• Prova de Regularidade com a Fazenda Estadual mediante apresentação de CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentação de CND e CNDA;

• Certidão de Regularidade do FGTS (CRF);
• CertidãoNegativa de Débitos Trabalhistas (CNDT);

6.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de multa
eventualmente aplicada.

6.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a liquidação, a
mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que o contratado tome as medidas saneadoras
necessárias.

6.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente da
contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o nome do
Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser efetuado o crédito.

6.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior sujeitará a
contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

6.7. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado. Tal
hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao sancionamento da
contratada e rescisão contratual.

6.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não tenha concorrido
de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida
pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a correspondente ao efetivo adimplemento
da parcela, será a seguinte:

EM=I x N x VP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

1= (TX) 365 1=(6/100)

~

365 I = 0,0001644
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TX = Percentual da taxa anual = 6%.

6.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a ser
apresentada posteriormente.

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos no período
Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas neste Termo de
Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na não aceitação do
mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização por parte da inadimplente,
assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os impostos, taxas e quaisquer ônus de
origem federal, estadual e municipal, bem como, quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais,
sejam trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do contrato que
lhes sejam imputáveis, inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do
Contrato, e ainda:

7.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os serviços
em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. Os serviços prestados pela contratada
deverão ter garantia de no mínimo 06 (seis) meses contados a partir da data de entrega dos
serviços, ficando a contratada sob a responsabilidade de durante esse prazo corrigir os serviços
que não atender as exigências, sem ônus adicional a contratante;

7.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros,
decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara Municipal;

7.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do contrato. As
decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante do contratado deverão
ser comunicadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes;

7.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem
necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, na forma
do § 10 do artigo 65 da Lei n? 8.666/93;

7.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com os valores
inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação, ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete
mil e seiscentos reais).

7.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas
no processo.

7.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o funcionamento da
contratante;
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7.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo mesmo período
de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

7.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações decorrentes da
legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e quaisquer outras relativas ao
serviço e de seus empregados.

7.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na Condição
anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à CONTRATANTE, nem poderá
onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a contratada renuncia expressamente a qualquer
vínculo de solidariedade, ativa ou passiva, com a CONTRATANTE.

7.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de Pessoal da
CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato, salvo se
houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

8. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços, através de um
servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de todas as ocorrências e
determinando o que for necessário a regularização das falhas ou defeitos observados, e ainda
propor aplicações de penalidades e a rescisão do contrato, caso a contratada desobedeça qualquer
das cláusulas estabelecidas neste Termo de Referência;

8.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

8.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação dos
serviços, dentro das normas deste Termo de Referência;

8.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o Contrato.

8.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação escrita da
Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-la em todos os casos omissos neste
Termo de Referência ou no contrato.

9. DAS PENALIDADES:

9.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e demais
obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à
contratada vencedora as sanções a seguir relacionadas:
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9.1.1 - Advertência;

9.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no caso de
inexecução total do contrato;

9.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o máximo
de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada, injustificadamente
ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os serviços previstos no
contrato;

9.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a
CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 9.1.2 e 9.1.3 desta Condição serão recolhidas no prazo
máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

9.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05
(cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, o contratado que:

9.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

9.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

9.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

9.2.4 - Fizer declaração falsa;

9.2.5 - Cometer fraude fiscal;

9.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

9.2.7 - Não celebrar o contrato;

9.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

9.2.9 - Apresentar documentação falsa.

9.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento de sua
inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n° 8.666/93.

9.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito
pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

~
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9.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

10. DA RUBRICA E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:

10.1. As despesas decorrentes da contratação pela Câmara Municipal serão cobertas pela Lei
Orçamentária da Câmara Municipal de Coroatá - MA consignados na seguinte rubrica:

PODER 01 - Poder Legislativo
ÓRGÃO 01- Câmara Municipal de Coroatá
UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 3.3.90.39.00

11. FORMA DE CONTRATAÇÃO:

11.1. A contratação do objeto do presente Termo deverá ser consoante o art. 24, inciso II, da Lei
8.666, de 21 de junho de 1993 e Decreto Federal n? 9.412, de 18 de junho de 2018, que ampara
e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o valor for abaixo de 10% (dez
por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do art. 23.

Coroatá - MA, em 21 de Setembro de 2020.

a do Nascimento Rodrigues
Diretora Administrativa e Financeira

Aprovado pela Autoridade Competente em ILde Q1~de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
___ P_.rsidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CMC

AUTORIZAÇÃO

À Comissão Permanente de Licitação

Conforme solicitação referente ao Processo Administrativo n° 040901/2020, e de
acordo com a Portaria que nomeou a Comissão Permanente de Licitação - CPL, desta Câmara
Municipal, autorizo na forma da Lei 8.666/93, e suas alterações posteriores à instauração de
Dispensa de Licitação que tem por objeto a contratação de serviços de dedetização, controle de
pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, com fulcro no art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

Coroatá - aranhão, 21 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
P esidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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Processo nO040901/2020
Natureza: Processo Administrativo de Dispensa de Licitação

AUTUAÇÃO

Aos 22 (vinte e dois) dias do mês de Setembro de 2020 na sala da CPL, cumprindo o
disposto na legislação pertinente.

AUTUO

Fundamentação Legal: artigo 24, II da lei Federal nO8.666/93 e Decreto 9.412, de 18
de junho de 2018.

O despacho decisório de instauração de Processo Administrativo de
Dispensa de Licitação e demais documentos que seguem, consideradas peças pré
existentes ao procedimento administrativo, que se inicia.

E, para constar, lavrei e assino este termo. Eu, Vera Lúcia dos Reis Matos,
Presidente da CPL.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 22 de
Setembro de 2020.

L~rrÂA< oIg& te' ~
Vera Lúcia dos Ris Matos

Presidente da CPL
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ESTADO DO MARANHÃO
CÃMARA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, s/n" - Centro

CEP: 65.415-000 - Coroará - Maranhão.
E-mail: camaracoroata@gmail.com

PORTARIA N° 002/2020

DIS]>OE SOBRE A COMPOSIÇÃO DA
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO PARA
O EXERCICIO OE 2020.

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUN1CIPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear a composição da COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO,
para receber, examinar e julgar todos os documentos e procedimentos relativos às
licitações e ao cadastramento de licitantes, de conformidade com o inciso XVI do artigo
6° da Lei FederaI.8.666/93 no âmbito do Poder Legislativo Municipal como segue:

PRESIDENTE: VERA LÚCIA DOS REIS MATOS
SECRETÁRIA: MARIA DA CONCEIÇÃO DE SOUSA SANTOS
MEMBRQ: HILDEBRANDO CHAVES DA SIL VA

Art. 2°_Fica o Presidente desta Comissão de conformidade com o art. 32 da Lei Federal
8.666/93 e alterações para autenticar os documentos relativos à habilitação jurídica e
fiscal apresentando a comissão de licitação desde que em fotocópia acompanhada de
original.

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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DESPACHO

À
AssessoriaJurídica

Nesta

Encaminhoos autos à Assessoria Jurídica para emissão de parecer sobre o
processo de Dispensa de Licitação, oriundo do Processo Administrativo nO
040901/2020,com fulcro no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de
junho de 2018, bem como sobre a minuta do contrato que segue anexo, o qual após
emissão de parecer deverá retornar à Comissão Permanente de Licitação da Câmara
Municipalde Coroatá - MA.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 23 de
Setembrode 2020.

zha b'f.fo clro JiQ ~
Vera Lúcia dos Reis Matos

Presidenteda CPL
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MINUTA DO TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° /2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/no, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° e
CPF n° , a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa
__________ ' situada na , inscrita no CNPJ
sob o n? , representada neste ato pelo(a) Sr(a).
_______ , portador(a) do RG nO e do CPF nO
_______ a seguir denominado(a) CONTRATADO(A), acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO /2020, Dispensa de Licitação sob o nO
__ /2020, em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93,
Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços da Câmara Municipal de
Coroatá - MA, estes a serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo
de referência e com a Lei n° 8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ ), a ser
pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo Gestor
da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais da
Contratada, todas atualizadas.

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:
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4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia _ de de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO01 - CâmaraMunicipalde Coroatá
UNIDADE00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO:01.031.0001.2001.0000- OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaJurídica3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ônus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. Os serviços
prestados pela contratada deverão ter garantia de no mínimo 06 (seis) meses contados
a partir da data de entrega dos serviços, ficando a contratada sob a responsabilidade
de durante esse prazo corrigir os serviços que não atender as exigências, sem ônus
adicional a contratante;

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal;

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidas convenientes;
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6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimos ao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO_/2020,
ultrapassar R$ 17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamento da contratante;

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmo período de 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva, com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:

I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
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contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste
instrumento contratual;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas deste instrumento contratual;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou neste contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, quando a contratada,
injustificadamente ou por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a contratada que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;
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8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n?8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendo ser observado o prazo máximo de 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento, estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinações deste instrumento contratual.

10. CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entrada da Nota Fiscal/Fatura, devidamente atestada e validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:
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• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da PortariaConjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidade com a FazendaEstadual mediante apresentaçãode CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentaçãode CND e CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• Certidão Negativade DébitosTrabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmente aplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstância que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuado o crédito.

10.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.7. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:
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1= (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuizo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.
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12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Coroatá - Maranhão, _ de de 2020.

Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão
José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

Nome da Contratada
CNPJ/CPF:

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

________________________________ CPFno-----------------

_________________________________________ CPFno-----------------
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PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 04090112020

PARECER JURÍDICO N° 25090112020

Objeto: Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para
atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

Valor: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).

BASE LEGAL: Art. 24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018

Análise Jurídica formal sobre o processo de

dispensa de licitação para contratação da

empresa Josivan Freitas de Sousa - EPP, CNPJ

23.483.181/0001-50, objetivando a

contratação de serviços de dedetização, controle

de pragas urbanas e sanitização, para atender as

necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -

MA, pelo valor de R$ 11.500,00 (onze mil e

quinhentos reais) e análise jurídica formal sobre

a minuta do contrato.

I-RESUMO

A Presidente da Comissão Permanente de Licitação - CPL, enviou a

esta assessoriajurídica o Processo Administrativo Sob o n° 040901/2020, que tem como objeto

a contratação direta com dispensa de licitação da empresa Josivan Freitas de Sousa - EPP,

CNPJ n° 23.483.181/0001-50, localizada na Rua do Sol, n? 871, Centro, Coroatá - MA,

objetivando a contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização,

para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA, pelo valor de R$

11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), para emissão de parecer.

Eis os fatos mais relevantes
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II-PARECER

Ora o art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho

de 2018, ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, para outros serviços

e compras de valor até 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do

artigo anterior (art. 23), conforme delineado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

(...)
II - para outros serviços e compras de valor até 10% (dez por cento)

do limite previsto na alínea "a", do inciso II do artigo anterior e

para alienações, nos casos previstos nesta Lei, desde que não se

refiram a parcelas de um mesmo serviço, compra ou alienação de

maior vulto que possa ser realizada de uma só vez; (Redação dada

pela Lei n° 9.648, de 1998).

Interessante também ressaltarmos a alteração da alínea "a", inciso II,

artigo 23 da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:

Art. 1°Os valores estabelecidos nos incisos I e II do caput do art. 23

da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, ficam atualizados nos

seguintes termos:

II - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e setenta e

seis mil reais);

A previsão legal acima mencionada ampara a contratação pleiteada no

processo em epígrafe, posto ter o valor importado em R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos

reais).
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No tocante a minuta do contrato, esta atende ao disposto previsto no art.

55 da Lei 8.666/93.
Desta feita, OPINO, pela contratação direta com dispensa de licitação

da empresa Josivan Freitas de Sousa - EPP, CNPJ n" 23.483.181/0001-50, localizada na Rua

do Sol, n° 871, Centro, Coroatá - MA, objetivando a contratação de serviços de dedetização,

controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal

de Coroatá - MA, pelo valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), com fulcro no art.

24, II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018.

É O PARECER.

Coroatá - MA, 25 de Setembro de 2020.

@..ni ~ Q"I&, 11> Q. Q (l))A'lú~ kJS\.Qu..:\.Q,
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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PORTARIA N° 004/2019

o PRESIDENTE DA cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, ESTADO
DO MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RESOL VE:

I-Nomear THAIS CRISTINA CARVALHO DE MOURA - Advogada da
Câmara Municipal de Coroatá para o biênio 2019/2020.

II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroatá, em 02 de
janeiro de 2019.

"':":___~RibamáfRego Buhatem Filho
Presidente
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À Sra.
Vera Lúcia dos Reis Matos
Presidente da Comissão Permanente de Licitação

Nesta.

RU'8F~iC/\

Retorno os autos do Processo Administrativo n? 040901/2020 à Comissão
Permanente de Licitação, para demais providências cabíveis.

Coroatá - MA, 25 de Setembro de 2020.

®o;" ~D ,t",O" OoMnID.,- <L. "'&.9UJl,Q.
Thais Cristina Carvalho de Moura

OAB-MA 18.096
Assessora Jurídica
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JUSTIFICATIVA DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 040901/2020
EMPRESA: Josivan Freitas de Sousa - EPP.
CNPJ nO 23.483.181/0001-50.

OBJETO: Contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - MA.

BASE LEGAL: art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 de junho de
2018.

A Câmara Municipal de Coroatá - MA, através da Comissão Permanente de
Licitação, apresenta justificativa pertinente à contratação de serviços de dedetização,
controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades da Câmara
Municipal de Coroatá - MA.

Constatou-se que, após a pesquisa de preços, que o menor valor
apresentado importou em R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).

Considerando que consoante o art. 24, inciso II, da Lei 8.666, de 21 de junho
de 1993, que ampara e justifica a contratação direta por dispensa de licitação, quando o
valor for abaixo de 10% (dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso II do
art. 23, conforme delineado no artigo citado abaixo:

Art. 24. É dispensável a licitação:

[...] II - para outros serviços e compras de valor até 10%
(dez por cento) do limite previsto na alínea "a", do inciso
" do artigo anterior e para alienações, nos casos
previstos desta Lei, desde que não se refiram a parcelas
de um mesmo serviço, compra ou alienação de maior
vulto, que possa ser realizada de uma só vez;
[...] .

Interessante também ressaltarmos a alteração à alínea "a", inciso II, artigo 23
da Lei 8.666/93, pelo Decreto 9.412, de 18 de junho de 2018, in verbis:
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Art. 1° Os valores estabelecidos nos incisos I e /I do
caput do art. 23 da Lei nO8.666, de 21 de junho de 1993,
ficam atualizados nos seguintes termos:
[...]
/I - para compras e serviços não incluídos no inciso I:

a) na modalidade convite - até R$ 176.000,00 (cento e
setenta e seis mil reais);
[...].

Considerando, que o valor estimado do objeto que se obteve após a
realização da pesquisa de mercado, ficou dentro do limite estabelecido em Lei para
realização de Dispensa de Licitação e que o menor valor orçado foi apresentado pela
empresa Josivan Freitas de Sousa - EPP, CNPJ nO23.483.181/0001-50, localizada na
Rua do Sol, n?871, Centro, Coroatá - MA, como já mencionado anteriormente, importou
em R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), ficando dentro do limite dispensável
pelo art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de 18 dejunho de 2018.

Fica dispensada a realização de licitação, posto que a contratação
pretendida atende ao disposto no art. 24, inciso II da Lei 8.666/93 e Decreto 9.412, de
18 de junho de 2018, e de forma a cumprir o disposto no art. 26 da mesma Lei,
apresentamos a presente JUSTIFICATIVA para ratificação pela autoridade competente,
e posterior publicação.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 25 de
Setembro de 2020.

fuG\ lítiCA c4v ~o ~
Vera Lúcia dos Re~atos

Presidente da CPL
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A
V. Exa.
José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidenteda Câmara Municipalde Coroatá - MA.

Nesta,

Remetemos os autos à apreciação de Vossa Excelência, a fim de que seja
ratificado o processo de Dispensa de Licitação sob nO019/2020, oriundo do Processo
Administrativo nO 040901/2020, cujo objeto trata da contratação de serviços de
dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades
da CâmaraMunicipal de Coroatá - MA.

Solicitamos ainda que ocorrendo a ratificação solicitada, seja dado
prosseguimentono processo, com emissão do termo de convocação da empresa para
análise do termo de referência,termo de contrato e assinaturado mesmo.

Comissão Permanente de Licitação da Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 25 de
Setembrode 2020.
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TERMO DE RATIFICAÇÃO

o Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em atendimento ao
disposto no art. 26 da Lei 8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n?
019/2020, apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender
as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, em favor da empresa Josivan
Freitas de Sousa - EPP, inscrita no CNPJ n" 23.483.181/0001-50, localizada na Rua do Sol,
n?871, Centro, Coroatá - Maranhão, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).

Coroatá - Maranhão, em 28 de Setembro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
sidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.
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CONVOCAÇÃO PARA ANÁLISE DO TERMO DE REFERÊNCIA,
TERMO DE CONTRATO E ASSINATURA DE CONTRATO

À empresa
Josivan Freitas de Sousa - EPP.
CNPJ n? 23.483.181/0001-50.
Situada na Rua do Sol, n° 871, Centro, Coroatá - Maranhão.

Solicito que Vossa Senhoria compareça à Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão,
para análise do termo de referência, termo de contrato e assinatura do contrato para prestação de
serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização, para atender as necessidades
da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis.

Solicitamos ainda que no momento da assinatura do contrato sejam apresentados os
Documentos de Habilitação e as certidões de Regularidade Fiscal elencadas abaixo:

Habilitação Jurídica.

• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor e suas alterações, ou consolidação,
devidamente registrados, se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações,
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores devidamente autenticados, bem
como cópia dos documentos pessoais de seus representantes legais;

• Registro no Registro Público de Empresas Mercantis, em se tratando de empresário individual ou
sociedade empresária;

• Registrono Registro Civil das Pessoas Jurídicas, em se tratando de sociedadesimples;
• Documentos que indiquem os atuais responsáveis pela sua administração, salvo se já constarem no

contrato social em vigor, no caso das demais sociedades;
• Cópia do RG e CPF do proprietárioou sócios da empresa.
• Alvará Sanitário

Qualificação Técnica.

• Apresentação de pelo menos 01 um atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou
privado em nome da licitante, comprovando o fornecimento dos produtos/serviços, compatíveis
com o objeto que será contratado;

• O (s) atestado (s) ou declaração(ões) deverá(ão) ser apresentado(s) em papel timbrado, contendo
o nome/razão social, CPF/CNPJ, endereço, telefone ou qualquer outra forma para que a CPL
possam valer-se através de contato com os atestadores. Deverá(ão) estar assinado(s) ou
rubricado(s), contendo o nome do emitente que o(s) subscreve(em).
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Regularidade Fiscal.

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica;
• Prova de inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal de Contribuintes, se houver relativo à

sede da empresa, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto que será
contratado;

• Prova de regularidade com a Fazenda Nacional, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, nos termos da
Portaria Conjunta RFBIPGFN n° 1751/14;

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual e Municipal, através da CND E CNDA
da sede da empresa;

• Certificado de Regularidade junto ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS),
demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VIl-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei no 5.452, de l° de maio de 1943.
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ANEXO I - MODELO

DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 040901/2020

(Nome da Empresa), inscrita no CNPJ/MF n° , por intermédio de seu(ua)
representante legal ota) Senhor(a) , portador(a) da cédula de identidade sob n",
________ e CPF/MF n° , DECLARA, para fins do inciso
XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei n°
8.666/93, acrescido pela Lei n", 9.854/99, regulamentada pelo Decreto n" 4.358/2002, que não
emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz ( ).

Local e Data: , em __ /__ / _

(---nome do responsável---)
(---CPF---)

(---nome da empresa---)
(---CNPJ---)

CARIMBO/CNPJ:

Observação: se a licitante possuir maiores de 14 anos aprendizes deverá declarar essa condição.
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OBS: A documentação deverá ser apresentada em original, por qualquer processo de copia
autenticada por cartório competente ou por servidor da Câmara Municipal, ou ainda, por meio de
publicação em órgão de imprensa oficial.

Coroatá - Maranhão, 29 de Setembro de 2020 .....,..--

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
ente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente em -2!l.- de ,4e~ L de 2020.

Josivan Freitas de Sousa - EPP.
CNPJ n° 23.483.181/0001-50.
Josivan Freitas de Sousa.
RG n" 466259956-SESP/MA.
CPF n° 693.575.523-91.



mi
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, 5/n2 - Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

CMC
PROC: oL(o 901 (,W.2,o

FOLH/\ )/-3
----r'l----I

~ l}~0!.c-=~,_-rr_;!_~IõI!óEIII!!~

TERMO DE CONTRATO

CONTRATO N° 010110/2020

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES

Por este instrumento particular, a CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na
Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, representada neste ato pelo Presidente da Câmara Municipal, o
Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-
SSP/MA e CPF n° 850.236.043-49, a seguir denominada CONTRATANTE, e a
empresa Josivan Freitas de Sousa - EPP, situada na Rua do Sol, nO871, Centro,
Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o nO23.483.181/0001-50, representada
neste ato pelo Sr. Josivan Freitas de Sousa, portador do RG nO466259956-SESP/MA e
do CPF nO693.575.523-91, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e justam
firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nO 8.666/93 e suas alterações
posteriores, assim como pelas cláusulas a seguir expressas:

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO FUNDAMENTO LEGAL:

1.1. Processo Administrativo nO040901/2020, Dispensa de Licitação sob o nO019/2020,
em conformidade com o art. 24, inciso II da Lei Federal N° 8.666/93, Decreto Federal nO
9.412, de 18 de junho de 2018 e suas alterações posteriores.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO:

2.1. Prestação dos serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, estes a
serem prestados conforme discriminação deste contrato, termo de referência e com a
Lei nO8.666/93.

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E DO REAJUSTE:

3.1. O valor global da presente avença é de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais),
a ser pago em conformidade com as notas fiscais/faturas devidamente atestadas pelo
Gestor da despesa, acompanhadas das Certidões Federais, Estaduais e Municipais da
Contratada, todas atualizadas.

Unido Quant. V. Unit. V. Total

Serviço 01 11.500,00 11.500,00
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para atender as necessidades da Câmara
Municipalde Coroatá - MA:

• Serviços de descupinização;
• Serviços de desratização;
• Serviços de desinsetização;
• Serviços de sanitização;
• Serviços de limpeza de fossa;
• Serviços de limpeza de caixas de

gordura e desentupimentode pias;
• Serviços de limpeza e desinfecção de

caixa d'agua e cisternas;
• Pulverização nas paredes, rodapés e

ralos de todas as áreas internas e
externas da edificação para o controle
de baratas, formigas, moscas,
mosquitos, aranhas, cupins, pombos
dentre outros;

• Aplicação de pó químico nas caixas de
inspeção, redes hidráulicas/elétrica e
nas redes de esgoto;

• Aplicação de gel nos cómodos. móveis e
aparelhos eletro/eletrônicos para o
controle de baratas e formigas;

• Aplicação de iscas granuladasnas áreas
verdes da edificação para o controle de
formigas;

• A dedetização deverá ser eficiente no
controle de insetos, pragas voadoras e
rasteiras, como baratas, formigas,
moscas, mosquitos, aranhas, cupins,
pombos dentre outros;

• As aplicações deverão ser feitas nos
locais de abrigo das pragas, como
frestas, fendas, rachaduras;

• Instalação de iscas contra ratos dentro
de caixas isoladas e fixadas em pontos
estratégicos, nas áreas infestadas;

• Realização de pulverizaçãoem todos os
caminhos de cupins existentes e
execução de barreira química atravésda
injeção de produtos por dentro da
parede e pisos infestados;

• Limpezageral do forro;
• A dose irá depender do nível de
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infestação, da espécie a ser controlada
e das indicações de concentração
descritas nos rótulos dos produtos.

Valor Total: R$ 11.500,00 (onze mil e Quinhentosreais)

3.2. O valor do presente Contrato não será objeto de reajuste, antes de decorridos 1
(um) mes da data de assinatura deste contrato, hipótese na qual poderá ser utilizado o
índice IGP-M da Fundação Getúlio Vargas.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA:

4.1. O presente Instrumento produzirá seus jurídicos e legais efeitos a partir da data de
sua assinatura e produzirá seus efeitos legais até o dia 31 de Dezembro de 2020.

5. CLÁUSULA QUINTA - DA ORIGEM DOS RECURSOS:

5.1. As despesas deste contrato correrão por conta da Dotação Orçamentária
consignada no orçamento da CONTRATANTE, representada pela seguinte rubrica:

PODER 01 - PoderLegislativo
ÓRGÃO 01 - CâmaraMunicipaldeCoroatá
UNIDADE 00 - CâmaraMunicipalde Coroatá
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000- OutrosServiçosdeTerceiros- PessoaJurídica3.3.90.39.00

6. CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

Sem prejuízo das obrigações constantes na Lei 8.666/93, caberá à Contratada:

Prestar os serviços no prazo estipulado previamente pelo Contratante, compreendidos
no período Contratual e rigorosamente de acordo com as especificações estabelecidas
no Termo de Referência, sendo que a não observância destas condições, implicará na
não aceitação do mesmo, sem que caiba qualquer tipo de reclamação ou indenização
por parte da inadimplente, assumindo a responsabilidade pelo pagamento de todos os
impostos, taxas e quaisquer ânus de origem federal, estadual e municipal, bem como,
quaisquer encargos judiciais ou extrajudiciais, sejam trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais resultantes da execução deste contrato que lhes sejam imputáveis,
inclusive com relação a terceiros, em decorrência da celebração do Contrato, e ainda:

6.1. A reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte,
os serviços em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções. Os serviços
prestados pela contratada deverão ter garantia de no mínimo 06 (seis) meses contados
a partir da data de entrega dos serviços, ficando a contratada sob a responsabilidade
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de durante esse prazo corrigir os serviços que não atender as exigências, sem ônus
adicionala contratante;

6.2. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a
terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pela Câmara
Municipal;

6.3. Indicar preposto, aceito pela Contratante, para representá-lo na execução do
contrato. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do
representante da contratada deverão ser comunicadas a seus superiores em tempo
hábil para a adoção das medidasconvenientes;

6.4. Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato, na forma do § 1° do artigo 65 da Lei nO8.666/93;

6.4.1. Vale ressaltar que os acréscimosao presente Contrato não podem, somado com
os valores inicialmente contratados através da Dispensa de Licitação nO019/2020,
ultrapassarR$ 17.600,00 (dezessetemil e seiscentos reais).

6.5. A contratada deverá se manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitaçãoe qualificaçãoexigidas no processo.

6.6. A prestação dos serviços deve se efetuar de forma a não comprometer o
funcionamentoda contratante;

6.7. O prazo para prestar os serviços poderá ser prorrogado apenas uma vez, pelo
mesmoperíodode 2 (dois) dias previstos para a entrega.

6.8. A Contratada é obrigada a assumir inteira responsabilidade pelas obrigações
decorrentes da legislação trabalhista, previdenciária, de acidentes de trabalho e
quaisquer outras relativas ao serviço e de seus empregados.

6.9. A inadimplência da contratada, com referência aos encargos estabelecidos na
Condição anterior, não transfere a responsabilidade por seu pagamento à
CONTRATANTE, nem poderá onerar o objeto desta dispensa, razão pela qual a
contratada renuncia expressamente a qualquer vínculo de solidariedade, ativa ou
passiva,com a CONTRATANTE.

6.10. Deverá a contratada observar, também, o seguinte:
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I - É expressamente proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de
Pessoal da CONTRATANTE, durante a vigência do Contrato;

II - É expressamente proibida, também, a veiculação de publicidade acerca do contrato,
salvo se houver prévia autorização da CONTRATANTE;

III - É vedada a subcontratação de terceiros para execução do objeto.

7. CLÁUSULA SÉTIMA· ATRIBUiÇÕES DA CONTRATANTE

7.1. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e a qualidade dos serviços,
através de um servidor especialmente designado, fazendo as anotações e registros de
todas as ocorrências e determinando o que for necessário a regularização das falhas
ou defeitos observados, e ainda propor aplicações de penalidades e a rescisão do
contrato, caso a contratada desobedeça qualquer das cláusulas estabelecidas neste
instrumento contratual;

7.2. Efetuar o pagamento na forma e prazo pactuados;

7.3. Proporcionar todas as facilidades para que a contratada possa realizar a prestação
dos serviços, dentro das normas deste instrumento contratual;

7.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os serviços prestados em desacordo com o
Contrato.

7.5. Fornecer a qualquer tempo e com o máximo de presteza, mediante solicitação
escrita da Contratada, informações adicionais, dirimir dúvidas e orientá-Ia em todos os
casos omissos do Termo de Referência ou neste contrato.

8. CLÁUSULA OITAVA· DAS SANÇÕES:

8.1. Pela inexecução total ou parcial do Contrato, ou pelo descumprimento dos prazos e
demais obrigações assumidas, a CONTRATANTE, poderá, garantida a prévia defesa,
aplicar à contratada as sanções a seguir relacionadas:

8.1.1 - Advertência;

8.1.2 - Multa administrativa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contrato, no
caso de inexecução total do contrato;

8.1.3 - Multa moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso e por ocorrência, até o
máximo de 10% (dez por cento) sobr o valor total do Contrato, quando a contratada,
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injustificadamente OU por motivo não aceito pela CONTRATANTE, deixar de realizar os
serviços previstos no contrato;

8.1.4 - Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar
com a CONTRATANTE, por até 02 (dois) anos;

Obs.: as multas previstas nos subitens 8.1.2 e 8.1.3 desta Condição serão recolhidas
no prazo máximo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

8.2. Ficará impedida de licitar e de contratar com a Administração Pública, pelo prazo
de até 05 (cinco) anos, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida
a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, a contratada que:

8.2.1 - Ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.2.2 - Não mantiver a proposta, injustificadamente;

8.2.3 - Comportar-se de modo inidôneo;

8.2.4 - Fizer declaração falsa;

8.2.5 - Cometer fraude fiscal;

8.2.6 - Falhar ou fraudar na execução do Contrato;

8.2.7 - Não celebrar o contrato;

8.2.8 - Deixar de entregar documentação exigida no Processo;

8.2.9 - Apresentar documentação falsa.

8.3. Além das penalidades citadas, a contratada ficará sujeita, ainda, ao cancelamento
de sua inscrição no Cadastro de Fornecedores da CONTRATANTE, caso haja, no que
couber às demais penalidades referidas no Capítulo IV da Lei nO8.666/93.

8.4. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e
aceito pela CONTRATANTE, a contratada ficará isenta das penalidades mencionadas.

8.5. As sanções de advertência e de impedimento de licitar e contratar com a
CONTRATANTE, poderão ser aplicadas à contratada juntamente com a de multa,
descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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9. CLÁUSULA NONA - DA ENTREGA E ACEITAÇÃO DOS SERViÇOS

9.1. A prestação dos serviços será de inteira responsabilidade da CONTRATADA,
devendoser observado o prazomáximode 02 (dois) dias.

9.2. Os serviços se farão conforme a necessidade da CONTRATANTE, assim como
seu pagamento,estrito aos serviços prestados.

9.3. Serão aceitos os serviços que estiverem em estrita conformidade com as
determinaçõesdeste instrumentocontratual.

10.CLÁUSULA DÉCIMA - FORMA DE PAGAMENTO:

10.1. O pagamento à contratada será efetuado em até 30 (trinta) dias a partir da
entradada Nota Fiscal/Fatura,devidamenteatestadae validada por quem de direito.

10.2. A CONTRATADA, para recebimento de pagamento, deverá comprovar a
inexistência de pendência quanto às seguintes certidões de regularidade fiscal e
trabalhista:

• Certidão conjunta de Tributos Federais e da dívida ativa da União, expedida pela
Receita Federal, nos termos da PortariaConjunta RFB/PGFN nO1751/14;

• Prova de Regularidadecom a FazendaEstadual mediante apresentaçãode CND e
CNDA;

• Certidão de regularidade de Tributos Municipais do domicílio tributário mediante
apresentaçãode CND e CNDA;

• Certidão de Regularidadedo FGTS (CRF);
• Certidão Negativa de DébitosTrabalhistas (CNDT);

10.3. Nenhum pagamento será feito sem que a contratada tenha recolhido o valor de
multa eventualmenteaplicada.

10.4. Havendo erro na fatura/nota fiscal, ou outra circunstãncia que desaprove a
liquidação, a mesma ficará pendente e o pagamento sustado, até que a contratada
tome as medidas saneadoras necessárias.

10.5. O pagamento deverá ser efetuado mediante depósito bancário na conta corrente
da contratada, que será informado pela mesma, devendo para isto ficar explicitado o
nome do Banco, Agência, localidade e número da conta corrente em que deverá ser
efetuadoo crédito.
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10.6. O não cumprimento pela contratada dos termos previstos no subitem anterior
sujeitará a contratada as sanções previstas na Lei 8.666/93.

10.7. Caso haja eventual situação de irregularidade fiscal ou trabalhista por parte da
CONTRATADA, não impede o pagamento, se o objeto estiver sido entregue e atestado.
Tal hipótese ensejará, entretanto, na adoção das providências tendentes ao
sancionamento da contratada e rescisão contratual.

10.8. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a contratada não
tenha concorrido de alguma forma para tanto, fica convencionado que a taxa de
compensação financeira devida pela CONTRATANTE, entre a data acima referida e a
correspondente ao efetivo adimplemento da parcela, será a seguinte:

EM = I x N xVP

Onde:

EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = índice de compensação financeira = 0,0001644, assim apurado:

I = (TX) 365 I = (6/100) 365 I = 0,0001644

TX = Percentual da taxa anual = 6%.

10.8.1 - A compensação financeira prevista nesta condição será incluída em fatura a
ser apresentada posteriormente.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA RESCISÃO:

11.1. A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, com as
consequências contratuais, as previstas em lei e no presente contrato.

11.2. Além da aplicação das multas já previstas, o presente contrato ficará rescindido
de pleno direito, independente de notificação judicial ou extrajudicial, sem que assista à
Contratada o direito de reclamar indenizações relativas às despesas decorrentes de
encargos provenientes da sua execução, ocorrendo quaisquer infrações às suas
cláusulas e condições ou nas hipóteses previstas na Legislação, na forma dos artigos
77 e 78 da Lei 8.666/93.

11.3. O procedimento de rescisão observará os ditames previstos nos artigos 79 e 80
da Lei de Licitações.
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12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DISPOSICOES FINAIS:

12.1. A CONTRATADA se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de
habilitação e qualificação exigidas na contratação.

12.2. A CONTRATANTE se reserva o direito de fazer uso de qualquer das prerrogativas
dispostas no artigo 58 da Lei nO8.666/93, e suas posteriores alterações.

12.3. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos na Lei.

12.4. A inadimplência da CONTRATADA com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere ao CONTRATANTE a responsabilidade por seu
pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato ou restringir a regularização e a
aquisição do objeto.

12.5. A contratada, na execução do contrato, sem prejuízo das responsabilidades
contratuais e legais, não poderá subcontratar no todo ou em parte o objeto do contrato.

12.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, os serviços prestados em
desacordo com os termos deste contrato.

12.7. A Contratada, na vigência do Contrato, será a única responsável perante terceiros
pelos atos praticados por seu pessoal, eximida a Contratante de quaisquer
reclamações e indenizações.

12.8. O presente contrato poderá ser alterado unilateralmente pela Administração ou
por acordo das partes, com as devidas justificativas, nos casos previstos no Art. 65, da
Lei nO8.666/93.

12.9. A publicação resumida do intrumento de contrato será feita observando o que
determina o Parágrafo Único, do Art. 61, da Lei 8.666/93.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO:

13.1. O foro da Comarca de Coroatá - Maranhão é o competente para dirimir questões
decorrentes da execução deste Contrato, em obediência ao disposto no § 2° do artigo
55 da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993, alterada e consolidada. Assim pactuadas, as
partes firmam o presente Instrumento, perante testemunhas que também o assinam,
para que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.
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âmara Municipal de Coroatá - Maranhão
_--.-/ José de Ribamar Rego Buhatem Filho

Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - MA
CONTRATANTE

(jIJR1l7!i?ÁU.)e~
Josivan 1=reitas de Sousa - EPP.

CNPJ nO23.483.181/0001-50
Josivan Freitas de Sousa
RG: 466259956-SESP/MA
CPF n° 693.575.523-91

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

J.w-tiDGt á:J,j1/rul! fM10 I- LItw
vAMJki ~fMvI/) riA Gkuw40

9& j .5 }J_55/:l_a
't615 6Jrl/f 93 3-!f



iil
ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATA
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n2 - Centro-
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N° 010110/2020.
PARTES: CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa jurídica de direito público,
situada na Rua Senador Leite, s/n", Centro, Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o nO
05.646.054/0001-42, e a empresa Josivan Freitas de Sousa - EPP, situada na Rua do
Sol, n° 871, Centro, Coroatá - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 23.483.181/0001-
50. OBJETO: Prestação dos serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
Maranhão, conforme especificações dos serviços contidos no Processo de Dispensa nO
019/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei
e suas alterações posteriores e Decreto Federal nO9.412, de 18 de junho de 2018,
VALOR GLOBAL: R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: de 01 de
Outubro de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO
01 _ Câmara Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroatá;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Josivan Freitas de Sousa, portador do RG nO
466259956-SESP/MA e do CPF nO693.575.523-91, pela CONTRATADA e o Sr. José
de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do RG n° 000068192896-4-SSP/MA e CPF
n" 850.236.043-49, pela CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão.
Data da assinatura 01 de Outubro de 2020.



F:STADO 00 lVIARANHÃO
CÂMARA MLlNIC!PAL DE COROATÁ

CNP.J: 05.646.054/0001- 42
Rua Senador Leite, S/II" - Centro

CEP: 65.415-000- Coroatú - Maranhão.
E-mail: camHrl1cOroafH(~l).glllail.com

PORTARlA N° 00112020

o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICiPAL DE COROATÁ, ESTADO DO
MARANHÃO, no uso de suas atribuições legais.

RES OL VE:

Art. l° - Nomear TANIA MARA DO NASCIMENTO RODRIGUES,. portadora do
CPFn° 018.343.093-01 e RG n? 01R907402001-6 SSP/MA, para exercer o Cargo de
Gestora de Contratos da Câmara Municipal de Coroará para o Exercício de 2020.

Art, 2° - Esta Portaria entra em vigor na data ele sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.

Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Coroará, em 02 de janeiro de
2020.
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ESTADO DO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ
CNPJ: 05.646.054/0001- 42

Rua Senador leite, 5/n2 - Centro -
CEP: 65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

Junto aos autos do Processo Administrativo nO 040901/2020, os
documentos de habilitação apresentados para o presente processo.

Câmara Municipal de Coroatá - MA, em 01 de Outubro de 2020.

sé de Ribamar Rego Buhatem Filho
a Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.



DECLARAÇÃO EM RELAÇÃO AO TRABALHO DE MENORES

Processo Administrativo: 040901/2020

A empresa JOSIVAN FREITAS DE SOUSA - EPP (BIOTEC), inscrita no
CNPJ nO23.483.181/0001-50, por intermédio de seu representante legal o Senhor Josivan
Freitas de Sousa, portador da cédula de identidade sob n°. 466259956 SESP-MA e CPF nO
693.575.523-91, DECLARA, para fins do inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de
1998 e disposto no inciso V do art. 27 da Lei nO8.666/93, acrescido pela Lei n°. 9.854/99,
regulamentada pelo Decreto nO4.358/2002, que não emprega menor de 18 (dezoito) anos
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 (dezesseis anos).

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (NÃO).

Local e Data: Coroatá/MA, em 30 DE SETEMBRO DE 2020

~OSIVAN FREITAS DE SOUSA - EPP (BIOTEC)
CNPJ: 23.483.181/0001-50
Josivan Freitas de Sousa
CPF: 693.575.523-91



Presidente da CPL
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PARA vso E)(('LUSIVO DA 1UNTA COMERCIAL

JUCE~1A

,. ',. _." 017 15:40 SOB N" 20170322626.CERTrneG o RE(,dilHe· EM Ol~O;'/? CÓDIGO DE VEHIFICAÇAO:PRO~~OLC: 17032062& DE OJIO.!~017.
1170161S~iU. NlRE: 21B009U~38~.
JOSl VAN i!'Rgr'l.'AS DE. SOUSA EPP

~~J.ian'rhoro~a_R~Jligu~u Mendonça
seç;:.:ETAnIA- GeRAL

SA0 Luis, ~3/0~/~017
't'!\TW. empr~~a.t;a<.::i1..ma , gov. br

ünpresso, fica sujeito ii.(;OlOpr,:v,;,çãode sua autenticidade nos respectivos portais.A validade desce documento, se Lnf ormendo seus reapec t i voa cod~90S de verificação
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PARA USO IXnusIVO DA,IUNTA COMERCIAI.

..JUCEMA

CBRTIFICO o RBGISTRO EM 27/01/2017 15:14 SOB N° 20170035735.
PROTOCOLO, 170035735 OB 26/01/2017. CÓDIGO OB VBRIFICAç!O;
11700338249. NIRB, 21800905382.
JOSIVAN FREITAS OB SOUSA - BPP

Li1ian Theresa Rodrigues Mendonça
SBCRBTÁRIA-GBRAL

SÃO LUÍS, 27/01/2017
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito ã comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais.
Informando seus respectivos c6digos de verificação
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PARA USO EXCLUSIVODA JUNTA COMIIaCIAL•

JUCEMA

JUNTA COMIRCIAL DO ISTADO DO MARANHÃo

CIRTIFICO o RIGISTRO 1M 18/01/2017 14,11 SOB N· 20170016013.
PROTOCOLO, 170016013 DI 17/01/2017. C6DIGO DI VBRIFICAÇXO,
11700201928. MIREI 21800905382.
JOSIVAN FREITAS DI SOUSA - EPP

Lílian There.a Rodrigue. Mendonça
SECRITÁRIA-GlRAL

slo Lufs, 18/01/2017
www.empresafacil.ma.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica aujeito à comprovação de sua autenticidade no. respectivo. portai•.
Informando ••u. re.pactivo. códigos de verificaç!o



DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

11_, Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do MaranhIo - JUCEMA

o ~ JOSIVAN FREITAS DE SOUSA, com ato coDltitutivo registrado ... Jua .. COlQerçlal
em ~61101l0~~ MIRE: 118OO90S382, CNPJ: 23.483.18110001-50,estabe1ecido(a)na RUA DO SOL. 871 ,
CEllTRO, Coroatá - MA. CEP: 65415-000, requer a Vossa Seoboria o arquivamento do praente
i~ento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na. çondiçio de EMPRESA DE PEQUENO
POflTE. nos tennos da LeiComplementar n° 123, de 14/1212006.

co,igo do ato: 316DcFiçio do Ato: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

.JUCEMA-

~ COMBP.Cl:ALDO RSTADO DO MARANHÃo
CRltTill'ICOo IlBGIS'rROKMl8/0l/2017 1.4:3.l soa N° 20l70016080.
p:RO'tOCOLO,170016080 DS 17/01/201.7. CÓDIGO DS vnlrI~O'
1170020l936. NIU: 21800905382 •
JOSI~ ~RBXTAS DS SOUSA • BPP

1.ilian There.aa RQtirig\lesM.aedolfi'a
SRcaBTÁRIA-GERAL

sÃO l.uts, l8/01/201.7
..,.".,.eIIIP.;r;~.afae.il.ma.g9v .b;r;

A lralidada deste doc:;umaneo, 118 impre ••o, fie" 8\l.j.itec à eC1llprovação ti. sua autentioidade p.o. re"pectivoa portai •.
:reformando •• ua respeotivos c6c!igoa d. verificaçio
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CA.SA
A Caçula da Cidade
B M DE SOUSA UMA

C.N.P;J,: 00.338.868/0001-04 Inscrição Estadual: 12,137.887-0
Rua Senador Leite..1970 - Centro - Fone: (99) 3641 - 1731

Coroatá - Maranhão

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

Atestamos para JOSIVAN FREITASDE SOUSA - EPP,CNPJ: 23.483.181/0001-50,
-

localizada na Rua do Sol, Nº 871, Centro, COROATÁ-MA, prestou serviços de

DEll>ETIZAÇÃO,DESCUPINIZAÇÃO,DESRATIZAÇÃO,CONTROLEINTEGRADO DEPRAGAS,

LIMPEZA DE CAIXA D'AGUA E CISTERNA, tendo cumprido com as obrigações com

pontualidade na execução dos serviços e que não consta em nossos arq~ -..."

irrqgularidade que desabone a sua idoneidade.

Coroatá(MA), 14 de Março de 2017.
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Presidente da CPL
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GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃ( UBR~c';..Ln I
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA .I

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N° Certidão: 073952/20 Data da Certidão: 01/10/2020 10:11:49

CPF/CNPJ 23483181000150 NÃO INSCRITO NO CADASTRO DE
CONTRIBUINTES DO ICMS DO ESTADO MARANHÃO.

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei nO7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

o 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias. 29/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/10/202010:11 :49
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RU-BRiC.A.
GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO&..-=-r~~~~
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DíVIDA ATIVA

N°Certidão: 048169/20 Data da Certidão: 01/10/2020 10:09:46

CPF/CNPJCONSULTADO: 23483181000150

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na
forma do dispostodo artigo 156da lei n° 2.231 de 29/12/1962, substanciadopelos, 240 a 242, da lei
o 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve no artigo 205 da lei nO5.172, de 25 de outubro de
66 (Código Tributário Nacional), não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em nome do

sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/01/2021.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/,clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 01/10/2020 10:09:46



CMCPRoc.oLIo~o1 ISo.)D
FOLHA_9]-,_..----t

RLJBR.IC.~=~;;gn:--

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DIvIDA ATIVA
DA UNIÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do B~asil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

Nome: JOSIVAN FREITAS DE SOUSA
CNPJ: 23.483.181/0001-50

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Divida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nO8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nO1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 10:16:00 do dia 01/10/2020 <hora e data de Brasília>.
Válida até 30/03/2021.
Código de controle da certidão: FA01.60C4.3158.03C1
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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CAIXA
(',.I\lXAECONÓMICA FEDERAl.

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 23.483.181/0001-50
Razão Social:JOSlvAN FREITAS DE SOUSA EPP
Endereço: RUA DO SOL 871/ CENTRO/ COROATA / MA /65415-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

o presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:27/09/2020 a 26/10/2020

Certificação Número: 2020092700591924055183

Informação obtida em 01/10/2020 10:12:52

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br



PODER JUDICr.h,RIO
JU.STIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: JOSIVAN FREITAS DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 23.483.181/0001-50
Certidão nO: 24860889/2020
Expedição: 01/10/2020, às 10:13:59
Validade: 29/03/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que JOSIVAN FREITAS DE SOUSA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o n° 23.483.181/0001-50, NÃO CONSTA do Banco
Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do
Trabalho, de 24 de agosto de 2011.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias
anteriores à data da sua expedição.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br)
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia.
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CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO
CERTIDÃO DE REGULARIDADE PROFISSIONAL

o CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento
encontra-se em situação regular.

IDENTIFICACÃO DO REGISTRO
NOME : ELlVALDO OLIVEIRA SILVA
REGISTRO : MA-010838/0-6
CATEGORIA : CONTADOR
CPF : 020.275.613-07

A presente CERTIDÃO não quita nem invalida quaisquer débitos ou infrações que
posteriormente, venham a ser apurados pelo CRCMA contra o referido registro.

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.

Emissão: MARANHÃO, 01/10/2020 as 10:19:02.
Válido até: 30/12/2020.
Código de Controle: 1646.5636.7529.6313.

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA.



REPÚBLlCA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDICA

COMPROVANTE DE INSCRiÇÃO E DE SITUAÇÃO DATADEABERTURA
CADASTRAL 16/10/2015

NÚMERODE INSCRiÇÃO
23.483.181/0001-50
MATRIZ

NOME EMPRESARIAL
JOSIVAN FREITASDE SOUSA

I PORTE
EPPTiTULO DO ESTABELECIMENTO(NOME DE FANTASIA)

BIOTEC

CODIGO E DESCRiÇÃO DAS ATIVIDADES ECONOMICAS SECUNDARIAS
81.29-0-00. Atividades de limpeza não especificadas anteriormente
71.20.1-00. Testes e análises técnicas
37.02-9..Q0• Atividades relacionadas a esgoto, exceto a gestão de redes

CÓDIGO E DESCRiÇÃO DA NATUREZAJURiDICA
213-5. Empresário (Individual)

~RADOURO

~OSOL
I COMPLEMENTO
".**••.,,*

IMUN!CiPIO
COROATA

IBAIRRO/DISTRITO
CENTROICEP

65.415-000

I TELEFONE
(99) 8121-2892

ENDEREÇO ElETR NICU
JOSIVAN_FSOUSA@HOTMAIL.COM

I:~ FEDERATIVORESPONSAvEL (EFR)

DATADA SITUAÇÃO CADASTRAL
16/10/2015I SITUAÇÃOCADASTRAL

ATIVA

IMOTIVO DE SITUAçAO CADASTRAL

DATADA SITUAÇÃO ESPECIALI ;~O ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nO1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 01/10/2020 às 10:18:17 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

~
~



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

CNPJ Nº 06.331.110/0001-12
PraçaDr. Sarney, nQ159, Centro

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS DA DíVIDA ATIVA DO MUNiCíPIO

N2 000183/2020

DADOS DO SUJEI~OPASSIVO.' ._,' .. -
NOME/RAZÃO
SOCIAl, .JOSIVANFREITASDESOUSA-EPP

ENDEREÇO · . R.DOSOL,NQ871, _CLEARFIX_,CENTRO- COROATA,65415-000
INSC. M\JNtCI_PA" 210360423483181000150
CP,F/.CNPJ;"
ATIVtDAIi)E .: :

23.483.181/0001-50
IMUNIZAÇÃOECONTROLEDEPRAGASURBANAS

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal de cobrar e inscrever quaisquer dívidas do sujeito

passivo acima identificado, que vieram a ser apuradas. É certificado que nesta data não constam pendências

em seu nome, relativas aos Tributos Municipaisde acordo com o ProcessoAdministrativo nº 008056

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito aos

tributos municipais.

Emitida às 10:24:11 hs do dia 01 de Outubro de 2020

Oualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Este documento é válido até 30 de Dezembro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)

CENTRAL DE ATENDIMENTO AO CONTRIBUINTE

COROATÁ-MA

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município. clique no link VerifiC(\AutentiCfçla.~1 ~ !' igite o código verificador:
SKDZES201001. h\(\~~\ \ ,\

,,'1, ~N~ -._\\i"'" , 1v..... iI"'\'1:-\ ,', ' , f'

.. ' • U .



ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ

SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

CNPJ: 06.331.110/0001-12

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS MUNICIPAIS
N2 000190/2020

ATIVI,DÁ1;)E"'::,'~,i:;:i~~~~f~~,.1~~i~~IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Ressalvando o Direito de a Fazenda Municipal cobrar e inscrever quaisquer dívidas de responsabilidade

da pessoa jurídica acima identificada que vierem a ser apuradas posteriormente, de acordo com o processo

administrativo n° N2008056/2020 é certificado que não constam pendências em seu nome relativas à pessoa

inscrita sob o CNPJCNPJ 23.483.181/0001-50, inerentes aos tributos municipais:

• Alvará de Localização e Funcionamento - ALV. DE LF
Imposto Sobre Serviço de Qualquer Natureza - ISSQN

Esta certidão refere-se exclusivamente a situação da inscrição acima mencionada no que diz respeito

a tributos municipais.

Emitida às 10:22:21 hs do dia 01 de Outubro de 2020

Qualquer rasura ou emenda inválidará este documento.

Este documento é válido até 30 de Dezembro de 2020 (90 dias, a contar da data de emissão.)...

CENTRAL DE ATENDIM NTO AO CONTRIBUINTE.~,<,\~,
Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QRCode na imagem ao
lado ou acesse ° site www.trlbutosmunlcipaisma.com.br.escolhaseumunicípio.clique no
link Verificar Autenticidade e digite o código verificador: YAHEFW201001.



SERVIÇO PUBLICO FEDERAL
CONSELHO FEDERAL DE FARMACIA

CONSELHO REGIONAL DE FARMAclA DO ESTADO MA"" ....wrlIl'I .........

RUA DO SOL, 871
CNPJ
23.483.181/0001-50

LOCALIDADE
CENTRO

HoRARIO DE FUNCIONAMENTO

Domingo Segunda Terça Quarta Quinta Sexta Sábado.............. 08:00 às 13:00 08:00 às 13:00 08:00 às 13:00 08:00 às 13:00 08:00 às 13:00 08:00 às 12:00.............. 15:00 às 18:00 15:00 às 18:00 15:00 às 18:00 15:00 às 18:00 15:00 às 18:00 ..............
RESPONSAvEIS T~CNICOS

TIPO INSCRIÇAO NOME FUNÇÃO SITUAÇÃO
F 3998 CHARLES MANFRIED DA SILVA FONSECA DIRETOR T~CNICO

Domingo Segunda
10:30 às 12:30

Terça
10:30 às 12:30

Quarta
10:30 às 12:30

Quinta
10:30 às 12:30

Sexta
10:30 às 12:30

CONTRATADO
Sábado..............

CONSELHO REGIONAL DE FARMAclA DO ESTADO MARANHAo - CRF-MA
Slo Luis, 31 de Janeiro de 2020

ESTA CERllDAo DEVE SER AfIXADA DI UMLUGAR BOI VISIVEl AO POauco
- Certificamosque o estabelecimentoa que se refere estaCertidãode Regularidadeestá inscritonesteConselho Regionalde Famácia,atendendoo que dispoe
os artigos 22, parágrafoúnico e 24, da lei n" 3.820160e do Titulo IX da Lei nO6.360176. Tratando-sede Fannácia e Drogaria,certificamosque está regularizada
em sua atividade durante os horários estabelecidospelos FarmacêuticosResponsáveisTécnicos, de acordo com os artigos 1S.parágrafos 1° e 2° e 23. allnea
'c' da Lei n° 5.991n3 e arqtigos 2" e JO Caput 5° e 6° Inciso I. todos da lei 13.021/14.
- Por ocasião de mudanças no quadro de asslsténcla farmacêutica, este documento deverá ser retirado pelo Responsável Técnico interessando e
encaminhando por respectivo CRF para as devidas alterações.
- A autenticidade elou validadejurrdica dessa CERTlDAO poderá ser comprovada acessando o site institucional e digitando o códi90 de autenticidade ou
mesmo através de leitor de QR-Code. PIIg. 1 de 1
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ESTADO DO MARANHÃO
.PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DACASA CIVIL

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atesto para os devidos fins, que a empresa JOSrV AN FREITAS DE SOUSA
- EPP, inscrita no CNPJ: 23.483.181/0001-50, sediada na Rua do Sol, 871, Centro.
Coroatá-Ma. Prestou serviços na área de Limpeza de Caixas D'águas e Cisternas.
Dedetização e Descupinização, Desratização e Controle Integrado de Pragas. tendo
cumprido com todas as suas obrigações e que nada consta em nossos arquivos cm
relação a alguma irregularidade que desabone sua idoneidade.

Atenciosamente,

Coroatá-Ma, 29 de Novembro de 20IS.

DANIEL SO SA DA SfL VA
SECRET ARfO MUNICIPAL DA CASA CIVIL

CONFERE COM O ORIGINAL
Presidente 03 CPL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ
SECRETARIA MUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

Praça Dr. Sarney, n2 159, Centro
06.331.110/0001-12

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO
E X E R C í C I O 2020
Nº 002084 I 2020

INSCRiÇÃO MUNICIPAL CPF/CNPJ

210360423483181000150 23.483.181/0001-50

NOME/RAZÃO SOCIAL

JOSIVANFREITAS DE SOUSA ·EPP

OME DE FANTASIA

NATUREZA JURiDICA:

ATIVIDADE ECONÔMICA

213-5- Empresário(Individual)REGISTRO NA JUCEMA:

DATA DE INíCIODESCRiÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA

IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS 16/10/2015

LOCALIZAÇÃO

BAIRRO LOGRADOURO NÚMERO

CENTRO R. DO SOL 871

CEP COMPLEMENTO

65415-000

OBSERVAÇÃO

VALIDADE

'rs«; . S~ÉCNICA

Supermlendenle de Arrecada~ãoT"bulAria
Portana t 37 '2019 Nomeaçao

Para verificar a autenticidade deste Documento, aproxime um leitor de QR Code na
imagem ao lado ou acesse o site www.tributosmunicipaisma.com.br. escolha seu
município. clique no link Verificar Autenticidade e digite o código verificador:
U712VU200305.

SECRETARIOMUNICIPAL DE ORÇAMENTO, GESTÃO E FINANÇAS

o PRESENTEALVA~ DEVERASERAFIXADOEM LOCALBEMVlslVEL À FISCAUZAÇÃO

II
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COROAT !,;.R.;.:U:.:·8=--,.r.;.~_!.::C;..;.A~:;5;ae;;;c_.t
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
Coordenação de Vigilância Sanitária

Praça José Sarney sln Centro CEP 65.415-000 Coroatá - MA

. j
COROATA· MA "
~'- .:\4 .

i

I ALVARÁ SANITÁRIO

I N° I 036/2020 I

A COORDENAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA, em atenção
ao requerimento da Empresa,JOSIVAN FREITASDE SOUSA CNPJ/CPFN°
23.483.181/0001-50, inspecionousuasinstalaçõesfísicassituadasRUA DO
SOL, Nº 871 - BAIRRO CENTRO neste Município, cujas instalações se
destinam ao funcionamento de IMUNIZAÇÃO E CONTROLE DE PRAGAS
URBANAS sob a responsabilidade do (a) - CHARLES MANFRIEDE DA
FONSECACRF/MA Nº 3998 - e o mesmo oferece, no momento, condições
satisfatórias de higiene e salubridade, conforme preceitua o artigo 69, da
LeiComplementar 039 de 15 de dezembro de 1998.

Coroatá (MA), 18 de fevereiro de 2020.

~~~~IiVO:ueiroga Soares
amento da Vigilância Sanitária

OB5:' O presente alvará poderá ser cancelado a qualquer momento se constatado
alguma irregularidade.

O presente ALVARÁ SANITÁRIO deverá ser fixado em local visível à fiscaliza ão e terá

validade até dezembro do ano em que foi expedido. oJ LJ{) /20~

. I

PREFEITURAMUNICIPAL DECOROATA- MA
SECRETARIAMUNICIPAL DESAÚDE

CONFERE COM O ORIGii tAL
Presdents r!.~CPLt ...,., \., ,~\.J -;.• JI

Praça JoséSarney, S/N - Centro - CEP:65.415-000 - Coroatá - MA.
E-mail:visa.coroata@gmail.com

CNPJ:10.767.573/0001-07
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ESTADODO MARANHÃO

CÂMARA MUNICIPAL DECOROATÁ
CNPJ:05.646.054/0001- 42

Rua Senador Leite, s/n'!!.- Centro -
CEP:65.415-000 - Coroatá - Maranhão.

E-mail: camaracoroata@gmail.com

ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

À empresa
Josivan Freitas de Sousa - EPP.
CNPJ n"23.483.181/0001-50.
Situada na Rua do Sol, n° 871, Centro, Coroatá - Maranhão.

Pela presente ORDEM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Autorizo a dar
início à prestação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e sanitização,
para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão, de acordo
com Termo de Contrato n" 010110/2020. Valor dos Serviços: R$ 11.500,00 (onze mil e
quinhentos reais).

Coroatá - Maranhão, 01 de Outubro de 2020.

José de Ribamar Rego Buhatem Filho
Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

Ciente emm_ de [fiI1_tk de 2020.

Josivan Freitas de Sousa - EPP.
CNPJ n"23.483.181/0001-50.
Josivan Freitas de Sousa.
RG n"466259956-SESP/MA.
CPF n?693.575.523-91.
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sUMÁRIo

TERMO DE RATlFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n"019/2020 0 1

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n°019/2020 01

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, cm atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 019/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
nitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
aranhão. em favor da empresa Josivan Freitas de Sousa - EPP, inscrita no

CNPJ n'' 23.483.18110001-50, localizada na Rua do Sol, n" 871, Centro,
Coroatá - Maranhão, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
Coroatá - Maranhão, em 28 de Setembro de 2020. José de Ribarnar Rego
Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroatá - Maranhão.

EXTRATO DO CONT~TO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
010110/2020. PARTES: CAMARA MUNICIPAL DE COROATA, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite. s/no. Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n" 05.646.054/0001-42, e a empresa
Josivan Freitas de Sousa - EPP, situada na Rua do Sol, n° 871, Centro,
Coroará - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o n° 23.483.181/0001-50.
OBJETO: Prestação dos serviços de dedetização, controle de pragas urbanas
e sanuização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- Maranhão, conforme especificações dos serviços contidos no Processo de
Dispensa n° 019/2020, BASE LEGAL: Lei n? 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso 11, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal
1)°9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: R$ 11.500.00 (onze
mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: de 01 de Outubro de 2020 a 31 de
Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 - Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroará;
DOTAÇÁO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros -
essoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Josivan Freitas de Sousa,
ortador do RG nO466259956-SESP!MA e do CPF n" 693.575.523-91. pela
CONTRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do
RG n° 000068192896-4-SSP!MA e CPF n° 850.236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da
assinatura 01 de Outubro de 2020.

CMc - -,
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Estado do Maranhào
Diário Oficial da Câmara Municipal

Poder Legislativo

Rua SenadorLeite, s/n, Cenrro
Coroará -MA.

Site: ,,"ww.cmcoroa!a.ma.gov .br

JOSt dr Ribamar Rege Bubatrw FUho
Presidente da Câmarl

Para consultar a veracidade da publicação acesse - www.cmcoroata.ma.gov.br



Poder Legislativo
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sUMÁRIo

TERMO DE RATIFICAÇÃO
Dispensa de Licitação n"019/2020 01

EXTRATO DE CONTRATO
Dispensa de Licitação n°O19/2020 01

TERMO DE RATrFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de
Coroatá - Maranhão, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 8.666/93,
RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob n" 019/2020,
apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da
contratação de serviços de dedetização, controle de pragas urbanas e
anitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá -
aranhão, em favor da empresa Josivan Freitas de Sousa - EPP, inscrita no

CNPJ n'' 23.483.181/0001-50, localizada na Rua do Sol, n'' 871, Centro,
Coroatá - Maranhão, no valor de R$ 11.500,00 (onze mil e quinhentos reais).
Coroatá - Maranhão, em 28 de Setembro de 2020. José de Ribamar Rego
Buhatem Filho. Presidente da Câmara Municipal de Coroará - Maranhão.

EXTRATO DO CONTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N°
010110/2020. PARTES: cÂMARA MUNICIPAL DE COROATÁ, pessoa
jurídica de direito público, situada na Rua Senador Leite. S/0°, Centro,
Coroatá - MA, inscrita no CNPJ sob o n'' 05.646.054/0001-42, e a empresa
Josivan Freitas de Sousa - EPP, situada na Rua do Sol, n" 871, Centro,
Coroará - Maranhão, inscrita no CNPJ sob o 0° 23.483.1!iI/OOOI-50.
OBJETO: Prestação dos serviços de dedetização, controle de pragas urbanas
e sanitização, para atender as necessidades da Câmara Municipal de Coroatá
- Maranhão, conforme especificações dos serviços contidos no Processo de
Dispensa n" 019/2020, BASE LEGAL: Lei n" 8.666/93, na forma do art.
24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e Decreto Federal
n° 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: RS 11.500,00 (onze
mil e quinhentos reais), VIGtNCIA: de 01 de Outubro de 2020 a 31 de
Dezembro de 2020. PODER 01 - Poder Legislativo; ÓRGÃO 01 • Câmara
Municipal de Coroatá; UNIDADE 00 - Câmara Municipal de Coroará;
DOTAÇÃO: 01.031.0001.2001.0000 - Outros Serviços de Terceiros -
essoa Jurídica 3.3.90.39.00. SIGNATÁRIO: Sr. Josivan Freitas de Sousa,
ortador do RG n° 466259956-SESPIMA e do CPF 0° 693.575.523-91. pela

CO"N'TRATADA e o Sr. José de Ribamar Rego Buhatem Filho, portador do
RG n° 000068192896-4-SSPIMA e CPF na 850.236.043-49, pela
CONTRATANTE. FORO: Comarca de Coroatá - Maranhão. Data da
assinatura 01 de Outubro de 2020.
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